
 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

o 
EDITAL 

 
Abertura das propostas: 18
 
Sessão Pública da disputa
 
 
Processo nº:  
 

006852/2025 

Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica
trucado 6x4, com operador/motorista e 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
 
Valor Máximo admitido: 
seiscentos reais).  
 
Modo de Disputa: Aberto e F
 
Prazo para envios das proposta
 
Amostra/Demonstração:  
 
(X) Não           (  ) Sim 
 

Por ocasião da oferta das propostas no sistema 
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema 
eletrônico o valor total do item
e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes da 
contratação, sob pena de desclassificação imediata.
 
O Edital e outros anexos estão disponíveis para downloa
www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 
>Editais (documento) ou ainda na aba de licitações
plataforma da BLL – Bolsa de Licita
 

 
 
 
 
 

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025  

18/12/2025 às 09h00min.  

Sessão Pública da disputa: 18/12/2025  às 08h00min. 

SRP 
 

(X) Não           (  ) Sim 
 

Preferência ME/EPP ou 
Equiparadas

(X) Não           (
 

de Pessoa Física ou Jurídica para serviço de caminão caçamba 
, com operador/motorista e combustível, para suprir as necessidades da 

Municipal de Obras e Serviços, observadas as condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

admitido: R$ 489.600,00 (quatrocentos e oitenta

Aberto e Fechado 

propostas: Até às 08h00min  do dia 18/12/202

Observações importantes 
Por ocasião da oferta das propostas no sistema (http://bll.org.br/
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema 

item, respeitando-se o valor máximo admitido, já considerados 
e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes da 
contratação, sob pena de desclassificação imediata. 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço 
www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 
>Editais (documento) ou ainda na aba de licitações do site oficial da prefeitura e na 

Bolsa de Licitações do Brasil  - www.bllcompras.org.br
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Preferência ME/EPP ou 
Equiparadas 

) Não           (   ) Sim 

caminão caçamba 
combustível, para suprir as necessidades da 

observadas as condições, especificações, 

a e nove mil e 

/2025. 

http://bll.org.br/), somente será 
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema 

se o valor máximo admitido, já considerados 
e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes da 

d no endereço 
www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 

do site oficial da prefeitura e na 
www.bllcompras.org.br . 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
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EDITAL DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, por
nº 135, Centro, Fundão/ES, torna público que realizará licitação  na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
 
Data da sessão: 18/12/2025.   
Horário: 09h00min  
Horário limite para envio das propostas: 
BLL. 
Local:(http://bll.org.br/) 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação 
caminão caçamba trucado 6x4
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a necessidade 
Fundão-Sede e seus distritos, observadas as condições, especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
1.2. A licitação será realizada em 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credencia
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
 
2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil 
BLL no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde també
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.  
 
2.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação por ele efetua
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
  
2.4. Caberá ao licitante acompanhar as op
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
2.5.O licitante responsabiliza-se e
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006852/2025 

RETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

por meio do Departamento de Licitações, sediado à 
, torna público que realizará licitação  na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 183/2023
el e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

 

Horário limite para envio das propostas: Até às 08h00min do dia 18/12/2025

icitação é a Contratação pública de Pessoa Física ou Jurídica
caminão caçamba trucado 6x4, com operador/motorista e com combustível, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a necessidade 

Sede e seus distritos, observadas as condições, especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

realizada em item, conforme tabela constante do Termo de Referência

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credencia
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil 
BLL no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - SEMOB 

, sediado à Rua São José, 
, torna público que realizará licitação  na modalidade PREGÃO, na 

Decreto Municipal nº 183/2023 e 
el e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

do dia 18/12/2025 na plataforma 

de Pessoa Física ou Jurídica de 
, com operador/motorista e com combustível, para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a necessidade de 
Sede e seus distritos, observadas as condições, especificações, quantidades e exigências 

, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
http://bll.org.br/). 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil – 

m deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
da diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 

erações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

xclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
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2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
2.7. A não observância do dispos
da habilitação. 
 
2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 
2.9. Não poderão disputar esta licitação:
 
2.9.1. aquele que não atenda às condições deste 
 
2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
2.9.3. empresa, isoladamente ou em 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que l
 
2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
 
2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
 
2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
 
2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
 anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Não poderão disputar esta licitação: 

. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
écnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

blico do órgão ou entidade licitante; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

to no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
écnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
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2.10. O impedimento de que trata o item 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou co
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
 
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empr
 
2.13. O disposto nos itens 2.9.2 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações vintegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021. 
 
2.15. A vedação de que trata o item 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL 
de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br
abertura da sessão pública, a P
conforme critério de julgamento adotado neste Edital.
                                                                                                                             
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, que: 
 
3.3.1. atende aos requisitos de habilitação;
 
3.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° d
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 
enquadrado como microempresa, 
 
3.3.3. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando 
de licitante organizado em cooperativa.
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edimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue e
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei 

de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL 
www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, a Proposta Comercial com o preço ou percentual de desconto, 
conforme critério de julgamento adotado neste Edital. 
                                                                                                                             

. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema 

atende aos requisitos de habilitação; 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando 
de licitante organizado em cooperativa. 
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será também aplicado ao licitante que atue e 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

ligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

esas integrantes do mesmo grupo econômico. 

não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL – Bolsa 
), até a data e o horário estabelecidos para 

com o preço ou percentual de desconto, 

                                                                                                                                                                                                                                                                              
. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema 

a Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 

empresa de pequeno porte ou equiparada; 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando 
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3.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e e
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pro
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
sessão pública e da fase de envio de lances.
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre o
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
melhor oferta; e 
 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
de julgamento por menor preço; e
 
3.10.2. percentual de desconto i
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
subitem 3.9 possuirá caráter sigiloso para 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente ao
controle externo e interno. 
 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõ
Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão. 
 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
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. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e e
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

o de que trata os subitens 3.3.2 ou 3.3.3 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
sessão pública e da fase de envio de lances. 

. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do
es convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre o
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo

. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
de julgamento por menor preço; e 

. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente ao

. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõ
Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
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. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

sujeitará o licitante às 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

pública. 

posta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do 
es convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre o lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema 
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

nferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente ao órgãos de 

. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
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acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
4.1.1.valor total do lote; 
4.1.2.Marca / Modelo (se for o caso)
4.1.3.Fabricante (se for o caso); 
  
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações 
Referência – Anexo I;  
 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o di
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet
empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
4.7. A apresentação das propostas implica
contidas, em conformidade com o que dispõe o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
de sua apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
 
4.9.1.Caso o critério de julgamento seja o de maior desc
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizaçã
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públic

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   

nviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

(se for o caso); 
 

Descrição do objeto, contendo as informações relativas  à especificação do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência - Anexo I
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

entos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vite) dias

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgão de Controle  e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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nviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

à especificação do Termo de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
reito de pleitear qualquer alteração, sob 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
ivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
Anexo I, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
entos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

dias, a contar da data 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

onto, o preço já decorrente da aplicação 
4.9. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

os responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5.  DA ABERTURA DA SESS
FORMULAÇÃO DE LANCES   
 
5.1. A abertura da presente licitação dar
sistema eletrônico -  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente 
participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e o
licitante. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enca
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor in
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipó
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
minutos do período de duração da sessão pública.
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROP
 

abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
Bolsa de Licitações do Brasil, na data, horário e local indicados 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e o

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado par
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após is
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

de duração da sessão pública. 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

á automaticamente em sessão pública, por meio de 
na data, horário e local indicados 

ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

as propostas classificadas, sendo que somente estas 

. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e o 

lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

rio fixado para a abertura 

ferior ou percentual de desconto superior 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
inexequível. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
2(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, aux
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas n
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
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. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
aticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

o para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
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. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
aticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
iliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

o para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

as condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
 
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à prop
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra,
lances intermediários.   
 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
 
5.15. Não serão aceitos dois ou
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do l
 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoe
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, a
classificadas, para o fim de aplicar
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

vos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

nto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

vos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

osta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

iro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

nto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

ssim como das demais 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
para tanto. 
 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naqu
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), o
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para e
obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no
 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer  
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
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A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), o
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no Município de Fundão, Estado do Espírito 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
 acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
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A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
feito de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

do Espírito Santo; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
 
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabel
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. FASE DE JULGAMENTO
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiç (
c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo 
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.js
p?opcao=todos).  
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
a, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiç (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) . 

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES 
https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.js

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
a, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

ecido, a partir de solicitação 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

CEIS, mantido pela Controladoria 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) . 

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 

https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.js 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.4. Caso atendidas as condiçõe
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefí
conformidade com os  itens 2.8 e 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no 
 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando e
 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 
pregoeiro, que comprove: 
 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreç
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;
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convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefí

e  3.4 deste edital. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreç
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
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convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

s de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

Termo de Referência – Anexo I; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

xigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

, só será considerada após diligência do 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.
 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pe
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.
 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Admi
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por p
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor
que não haja majoração do preço.
 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lim
substância das propostas; 
 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível es
regime. 
 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá
não aceitação da proposta. 
 
6.14. Por meio de mensagem 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
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No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
res a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
ntos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

enchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível es

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
res a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
la Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
ntos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

nistração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

reço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

enchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
, no prazo indicado pelo sistema, desde 

ita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

mensagem no sistema. 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.
 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
 
6.18. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação 
das propostas.  
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 
plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 2 (duas) 
horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação. 
 
7.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021
indicado a seguir. 
 
7.2.1.  Habiltiação Jurídica 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ertificado da 
Condição do Microempreendedor
pessoa física não empresária; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária;
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando
empresária; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas  tratando
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
 
e) Decreto de autorização, tratando
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.  
 
7.2.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
consolidação respectiva. 
 
7.2.1 Regularidade fiscal, social  e trabalhista
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação 

DA FASE DE HABILITAÇÃO  

itante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 
plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 2 (duas) 
horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação.  

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 45 a 53 do Decreto Municipal nº 183/2023

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ertificado da 
Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
se de sociedade empresária; 

o ou designação dos atuais administradores, tratando

Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas  tratando
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

Regularidade fiscal, social  e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

sucessivamente, até a verificação de 

Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação 

itante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 
plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 2 (duas) 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

al nº 183/2023, conforme 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ertificado da 
CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

o ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas  tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

 as alterações ou da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
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b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;
 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Efeito de Negativa.  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
1943; 
 
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçã
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (
 
7.2.3 Qualificação Econômico-
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
 
b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
 
c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua pa
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
 
7.2.4. Qualificação Técnica: 
 
a) Não será exigida qualificação téncica na presente contratação.
 
7.1.5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES
constante do Anexo IV: 
 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;
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iva de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçã
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV) ;  

-Financeira: 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

Não será exigida qualificação téncica na presente contratação.  

OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo 

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
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iva de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 

Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Débitos Trabalhistas com 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda  do 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

 pena de inabilitação, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
rticipação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

, em conformidade com o modelo 
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b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação,
como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
 
d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
  
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
 
f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no a
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;
 
i) Declaração de que está ciente sobre a observ
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que
de execução e acompanhamento do objeto licitado, não
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros
obrigação legal ou regulatória.  
 
7.2. Quando permitida a participação de empres
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no P
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de o
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada c
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
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b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

entes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação,

omunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no a
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no P
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
rência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
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b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

entes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem 

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

declarar ainda, que cumpre os 

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

ação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 
alterações, quando do 

tenha acesso, para o propósito 
podendo divulgar, revelar, produzir, 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

as estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
utro que venha a substituí-lo, ou 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
onsorciado e, para efeito de 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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7.4. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 
apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados.
 
7.5.  Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressament
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, 
contados da data da abertura da sessão.
 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada por servidor da Administração Municipal de Fundão ou por cópia com 
autenticação através de sistema digital ou 
 
7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
7.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no sub
7.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;
 
7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias útei
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;
 
7.8.2 . Durante o decurso do prazo referido no subitem 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no
processo. 
 
7.8.3 . A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.7.1  implicar
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
licitatório. 
 
7.9 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistema
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município, desde que 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
7.10 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal 
 
7.10.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digi
inabilitação. 
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Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 
esentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados. 

Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressament
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, 

da data da abertura da sessão. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada por servidor da Administração Municipal de Fundão ou por cópia com 
autenticação através de sistema digital ou outro meio similar. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no sub
7.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias útei
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 

Durante o decurso do prazo referido no subitem 7.7.1, o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no

. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.7.1  implicar
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistema

Distrito Federal ou pelo Município, desde que 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS
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Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada por servidor da Administração Municipal de Fundão ou por cópia com 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 

. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

, o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no 

. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.7.1  implicar na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se  

referentes ao procedimento 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistema semelhante 

Distrito Federal ou pelo Município, desde que  registro tenha sido 

A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

HORAS, sob pena de 
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7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
 
7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 
7.11.1. complementação de informações 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
 
7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebiment
propostas. 
 
7.12. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante  sobre 
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para 
saneamento da omissão. 
 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí
eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
7.14 Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligênias,
análise documental,  o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a
 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao 
7.10.1. 
 
7.16. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o
será habilitado e declarado vencedor do certame.
 
7.17. Se o licitante desatender às exigências 
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação d
licitante cuja proposta atenda ao
trata o subitem anterior. 
 
7.19. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que
poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opçã
disponibilizada no próprio sistema para tanto.
 
7.20. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no
Edital.  
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. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebiment

a falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante  sobre 
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para 

Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão de lciitação 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
abilitação e classificação. 

Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligênias,
o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registração em ata.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o
será habilitado e declarado vencedor do certame. 

. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de

amente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação d
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que
poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opçã
disponibilizada no próprio sistema para tanto. 

. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no
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. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento  das 

a falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante  sobre 
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para 

ou comissão de lciitação  
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

vel a todos, atribuindo-lhe 

Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligênias, bem como 
o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 

será registração em ata. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante 

para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem 
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

amente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opçã 

. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente 
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8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 183/2023.

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedia

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pe
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsi
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão 
seus interesses. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   
 
9.1 - Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o licitante contratado à aplicação de 
 
9.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado;
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interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 183/2023. 

(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

ncaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

ara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para defesa de 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES    

Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

lmente executado; 
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interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
 o disposto na  Lei nº 

(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

tamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

ara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

los demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

deração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

com vista franqueada aos interessados para defesa de 

Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
multa de mora, nas seguintes condições: 

se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
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9.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 
do contrato; 
 
9.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções
Federal nº 14.133/21. 
 
9.2. - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 s
administrativas previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções:
 
a) advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
grave; 
 
b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% 
contrato licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no Art. 155 da Lei 14.133/21. 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
Administração Pública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contra
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
responsável pelas infrações administrativas previstas nos
art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
sanção referida no § 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máxi
 
9.3 - As sanções previstas no item anterior nas alíneas “
cumulativamente com a prevista 
 
9.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2 abaixo:   
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% sobre o valor global atualizado do contrato
2 0,3% sobre o valor global atualizado do contrato
3 0,4% sobre o 
4 0,8% sobre o valor global atualizado do contrato
5 1,6% sobre o valor global atualizado do contrato
6 3,2% sobre o valor global atualizado do contrato

Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado.
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Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo de Referência e na Lei 

Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções:

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) 
contrato licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contra
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas no item anterior nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista alínea “b”, item 9.1.1 e item 9.2. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

CORRESPONDÊNCIA 
0,2% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,3% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,4% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,8% sobre o valor global atualizado do contrato 
1,6% sobre o valor global atualizado do contrato 
3,2% sobre o valor global atualizado do contrato 

Correspondência do valor conforme grau aplicado.
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Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
previstas no item 6.2.2 deste Termo de Referência e na Lei 

erão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções: 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

(dez por cento) do valor do 
contrato licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada ao 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

” poderão ser aplicadas 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

Correspondência do valor conforme grau aplicado. 
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INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO 
01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais 
02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais -
03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados - Por empregado e por dia;
04 Atrasar ou recusar-se a executar ser

- Por serviço e por dia;
05 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a 

presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os 
serviços – Por trabalhador e por dia;

06 Deixar de zelar pelas instalações da PMF ou de terceiros 
por dia; 

07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador - Por ocorrência e por dia;

08 Deixar de substituir empregado que se conduza de mo
ou não atenda às necessidades do serviço 
dia; 

09 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizado

10 Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 
execução do contrato - Por dia;

11 Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando 
atraso na entrega dos produtos 

 
9.5 -As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, 
ser deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Un
 
9.6 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
9.7 - As sanções administrativas somente serão apli
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando
 
9.7.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contrata
 
9.7.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação 
para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo
razões de defesa; 
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Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais - Por ocorrência; 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

- Por dia; 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

Por empregado e por dia; 
se a executar serviço determinado pela fiscalização 

Por serviço e por dia; 
Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a 
presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os 

Por trabalhador e por dia; 
Deixar de zelar pelas instalações da PMF ou de terceiros - Por ação e 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
Por ocorrência e por dia; 

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço - Por funcionário e por 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador - Por item e por ocorrência; 
Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 

Por dia; 
Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando 
atraso na entrega dos produtos - Por dia; 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, 
ser deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contratado. 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação 
para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
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GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 5 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 4 

viço determinado pela fiscalização 4 

Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a 
presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os 

3 

Por ação e 1 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 4 

do inconveniente 
Por funcionário e por 

1 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

4 

Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 2 

Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando 2 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, 
ser deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, 

ião e cobrados judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

cadas mediante regular processo 
se as seguintes regras: 

Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação 

e o local de entrega das 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

9.7.3 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando
eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
 
9.7.4 - Na aplicação da sanção prevista na 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação. 
 
9.7.5 - A aplicação das sanções previstas nas 
referência requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretend
 
9.8 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada.
 
9.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
 
9.10 - Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a reabilitação d
licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de es
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através da plataforma BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (
licitacao@fundao.es.gov.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarec
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definid

11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar o contrato serão nomeados por meio de 
Portaria e serão designados formalmante 
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O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando

das ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 9.2 deste termo de referência
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretend

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada. 

, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a reabilitação d
licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar o contrato serão nomeados por meio de 
formalmante pela Secretária Municipal de Obras e serviços urbanos.
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O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

das ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

.2 deste termo de referência, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

” e “d” do item 9.2 deste termo de 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a reabilitação do 
licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

clarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
www.bllcompras.org.br) e pelo e-mail 

imentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

a e publicada nova data para a realização do certame. 

Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar o contrato serão nomeados por meio de 
Obras e serviços urbanos. 
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11.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, 
através de servidor designado, com poderes para verificar se o que foi contratado está sendo 
entregue de acordo com o previsto em CONTRATO, fazer advertência quanto qua
descumprimento acordado neste termo de referência, aplicar multas e demais ações necessárias 
a Contratada. 

11.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

11.4. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor designado para este fim.

11.5. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços, à Prefeitur
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pelo setor de Recursos Humanos, 
ou por comissão de servidores especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Fundão. A 
fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

12. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, 
através de servidor designado, com poderes para verificar se o que foi contratado está sendo 
entregue de acordo com o previsto em CONTRATO, fazer advertência quanto qua
descumprimento acordado neste termo de referência, aplicar multas e demais ações necessárias 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor designado para este fim. 

Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços, à Prefeitura Municipal de Fundão reserva
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pelo setor de Recursos Humanos, 

s especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Fundão. A 
fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

bilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

12. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, 
através de servidor designado, com poderes para verificar se o que foi contratado está sendo 
entregue de acordo com o previsto em CONTRATO, fazer advertência quanto qualquer 
descumprimento acordado neste termo de referência, aplicar multas e demais ações necessárias 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 

Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva 
a Municipal de Fundão reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pelo setor de Recursos Humanos, 

s especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Fundão. A 
fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

bilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

12. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
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12.1 A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, 
manutenção e demais despesas necessárias à prestação do serviço.
 
12.1.2. Metodologia de Execução
 
a) A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 
demandas dos serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia;
 
b) A fiscalização da CONTRATA
relacionando os eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para 
imediata correção; 
 
c) Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
munícipes e melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas 
pela SEMOB; 
 
d) Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços 
serão fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade man
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes.
 
e) Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;
 
f) O veículo utilizado deverá ser sinalizado 
acordo com as normas de Conselho Nacional de Trânsito
 
g) Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização 
dos serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização v
mesmo em bom estado de conservação.
 
h) Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, 
exceto em casos excepcionais. 
 
i) Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta
horas, podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 
desastres naturais; 
 
j) Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso 
e conservação e devidamente abastecidos.
 
12.1.3. Planejamento, frequência e horário
 
a) A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente 
uniformizados a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da 
Ordem de Serviço do dia; 
 
b) Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, 
com o horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O 
motorista recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais.
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A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, 
mais despesas necessárias à prestação do serviço. 

12.1.2. Metodologia de Execução 

A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 
demandas dos serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia; 

A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, 
relacionando os eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para 

Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
elhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas 

Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços 
serão fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade man
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes.

Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão 
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de 
acordo com as normas de Conselho Nacional de Trânsito 

Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização 
dos serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização v
mesmo em bom estado de conservação. 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, 

Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta-feira, de 07:00 às 16:00 
oras, podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 

Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso 
e conservação e devidamente abastecidos. 

nejamento, frequência e horário 

A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente 
uniformizados a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da 

, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, 
com o horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O 
motorista recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais. 
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A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, 

A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 

NTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, 
relacionando os eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para 

Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
elhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas 

Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços 
serão fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê-lo limpos e em 
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes. 

Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão 

ser substituídos em tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE; 

e equipado com equipamento adequado e de 

Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização 
dos serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, 

feira, de 07:00 às 16:00 
oras, podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 

Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso 

A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente 
uniformizados a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da 

, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, 
com o horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O 
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c) Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá 
comunicar imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato.
 
d) A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e 
qualquer ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não 
atendam as condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta 
especificação técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou es
acordo com sua legislação especifica.
 
e) Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 
24 horas após a solicitação. 
 
12.1.4. Equipe 
 
a) A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por ve
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação;
 
b) A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 
categorias;  
 
c) O motorista deverá portar
todos os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos.
 
12.1.5. Materiais e equipamentos
 
a) Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dis
caçamba trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade 
volumétrica mínima de 14 m³; 
 
b) O veículo deverá estar em bom estado de conservação;
 
c) A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a 
extra, no prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más 
condições de conservação; 
 
d) A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do 
veículo substituído; 
 
e) O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os 
dizeres “À SERVIÇO DA PMF 
adesivos, um de cada lado do veículo.
 
f) O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, 
podendo ser comprovado contrato de locação
 
g) As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, 
Seguro DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.
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trasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá 
comunicar imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato.

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não 

atendam as condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta 
especificação técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou es
acordo com sua legislação especifica. 

Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por ve
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação; 

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 

O motorista deverá portar-se ao trabalho devidamente uniformizados, e terem à disposição 
todos os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos. 

12.1.5. Materiais e equipamentos 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão 
caçamba trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade 

O veículo deverá estar em bom estado de conservação; 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo 
extra, no prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
ualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do 

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os 
dizeres “À SERVIÇO DA PMF – SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois 

desivos, um de cada lado do veículo. 

O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, 
podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo.

As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, 
Seguro DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.
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trasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá 
comunicar imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato. 

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não 

atendam as condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta 
especificação técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de 

Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
 

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 

se ao trabalho devidamente uniformizados, e terem à disposição 

por de 01 (um) caminhão 
caçamba trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade 

disponibilizar um veículo 
extra, no prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
ualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do 

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os 
SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois 

O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, 

, por período idêntico ao do contrato administrativo. 

As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, 
Seguro DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA. 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

 
h) O Município isenta-se de qualquer resp
causada pelo CONTRATADO na execução do presente serviço.
 
i) Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao 
mesmo, em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Regi
Licenciamento do Veículo – CRLV, atualizado.
 
j) A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de 
inteira responsabilidade da CONTR
CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
 
12.1.6. Critério de medição 
 
a) Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
Serviço, e encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional 
onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
ao responsável para finalizar a jornada do dia;
 
b) Para dar suporte à medição, a 
diário, semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;
 
c) O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A 
empresa deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que 
registre endereço do atendimento, local e hora.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS
 
13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1.1 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de referência.
13.1.2 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
relação à qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório.
13.1.3 - A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido no termo de referência.
13.1.4 - A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório 
diário de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades 
em cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o 
dia, quais sejam, números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os 
equipamentos utilizados, materiais recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o 
andamento do serviço. 
13.1.6 - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 
combustível, alimentação e transporte.
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se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie 
causada pelo CONTRATADO na execução do presente serviço. 

Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao 
mesmo, em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Regi

CRLV, atualizado. 

A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional 

onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
ao responsável para finalizar a jornada do dia; 

Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento 
diário, semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;

gráfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A 
empresa deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que 
registre endereço do atendimento, local e hora. 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de referência. 
Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório. 

A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
icada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido no termo de referência. 
A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório 

o, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades 
em cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o 
dia, quais sejam, números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os 

ipamentos utilizados, materiais recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 
combustível, alimentação e transporte. 
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onsabilidade por danos, de qualquer espécie 

Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao 
mesmo, em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e 

A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de 

ATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional 

onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir-se imediatamente 

empresa preencherá as planilhas de acompanhamento 
diário, semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico; 

gráfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A 
empresa deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 

A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
icada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório 
o, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades 

em cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o 
dia, quais sejam, números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os 

ipamentos utilizados, materiais recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 
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13.1.7 - A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Coletiva – EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformi
identificados.  
13.1.8 - Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser 
executados/liquidados após contrato do serviço aditivado assinado. 
13.1.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere 
13.1.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
13.1.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicita
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
13.1.12 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
13.1.13 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficaz e eficientemente, de acordo com os 
Básico, no prazo determinado. 
13.1.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
13.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalh
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
13.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes d
13.1.19 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
13.1.20 - Manter os empregados e equipamentos nos horários predeter
13.1.21 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
13.1.22 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;
13.1.23 - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste t
13.1.24 - Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
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A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de 

EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformi

Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser 
executados/liquidados após contrato do serviço aditivado assinado.  

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalh
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante;
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência;

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
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A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de 

EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 

Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

a responsabilidade à Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

da pela Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
documentos e especificações que integram o Projeto 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
e fatores futuros e incertos. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

minados pela Contratante; 
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

ermo de referência; 
Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
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bem como pelo não recolhimento das con
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato;
13.1.25 - Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
13.1.26 - Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
13.1.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;  
13.1.28 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempe
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
13.1.29 - Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma prop
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma 
devem ser feitos via ofício protocolado e direcionad
13.1.30 - A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos 
documentos, que compõe este projeto básico, antes de sua execução, para que não haja nenhuma 
dúvida ou falta de informação que possa preju
13.1.31 - Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena 
de rejeição do serviço.  
13.1.32 - O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
do serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado.
 
13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
13.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de
13.2.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detecta
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente env
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
13.2.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixan
certificando-se de que as soluções por ela propostas se
13.2.4 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
13.2.4.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Cont
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto; 
13.2.4.2 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
13.2.4.3 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
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bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato; 

Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempe
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma 
devem ser feitos via ofício protocolado e direcionados ao departamento de engenharia. 

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos 
documentos, que compõe este projeto básico, antes de sua execução, para que não haja nenhuma 
dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços.

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena 

O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detecta-das, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

se de que as soluções por ela propostas se-jam as mais adequadas;
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
o destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
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tribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 

sobre a quitação dos encargos 

Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

osto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma 

os ao departamento de engenharia.  
A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos 

documentos, que compõe este projeto básico, antes de sua execução, para que não haja nenhuma 
dicar o andamento dos serviços. 

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena 

O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
das, indicando dia, mês e 

olvidos, encaminhando os 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
do prazo para a sua correção, 

jam as mais adequadas; 
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

ratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
o destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
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órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens 
13.2.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
13.2.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi
13.2.7 - Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer altera
irregularidade apontadas pelo Setor de Obra Pública e Engenharia na execução deste 
13.2.8 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
13.2.9 - A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA.
13.2.10 - Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Poden
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços en
obrigações assumidas. 
13.2.11 - A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vi
contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçã
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.
13.2.12 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE
 
14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os produtos, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada, 
seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor f
acompanhados das certidões necessárias REGULARIZADAS.
 
14.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.
 
14.3. Antes do pagamento, a Contratante realizará
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
 
14.4. No preço cotado já estão inclu
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
 
 
14.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente.
 
14.6. O CONTRATANTE poderá deduzir dos p
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
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ntidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi
Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer altera

irregularidade apontadas pelo Setor de Obra Pública e Engenharia na execução deste 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA.

Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Poden
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços en-tregues em desacordo com as 

A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vi
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, 
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os produtos, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada, 
seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor f
acompanhados das certidões necessárias REGULARIZADAS. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

té que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online ao SICAF e, se necessário, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
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ntidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi-mento; 
Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer altera-ção ou 

irregularidade apontadas pelo Setor de Obra Pública e Engenharia na execução deste Contrato. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA. 

Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 
tregues em desacordo com as 

A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vi-gência do 
o da licitante contratada exigidas no edital, 

incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os produtos, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada, 
seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor faturado, 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

té que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

consulta online ao SICAF e, se necessário, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

ídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

agamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 
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14.7. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 
Municipais vigentes. 
 
14.8.  Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
 
14.9. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
 
15. DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta
orçamentária na classificação abaixo: 

013200.15452002222.075 – MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÀREAS URBANAS
3390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
FICHA 000062 
FONTE 1720 
 
16.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
16.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos po
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo à 
Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e 
homologará o procedimento licitatório.
 
16.2. Homologado o resultado classificatório pela 
meios oficiais . 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h
em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
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As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 

 

15. DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta
orçamentária na classificação abaixo:  

MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÀREAS URBANAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo à 

toridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e 
homologará o procedimento licitatório. 

.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado 

. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
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As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÀREAS URBANAS 
PESSOA JURIDICA 

rventura interpostos e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo à 

toridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e 

ompetente, será publicado nos 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
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(www.bll.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação do 
Objeto. 
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
17.11. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo 
interessado na Prefeitura Municipal de Fundão 
nº 135,  Centro, pelo telefone (2
16h00min), ou ainda, pelo e-mail: 
17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra
Públicas (PNCP), no sítio da Prefeitura Municipal de Fundão 
plataforma da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 
17.13. O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de:
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

01 

Locação de caminhão caçamba trucado, 
tração 6x4, equipado com caçamba 
metálica basculante com
volumétrica mínima de 14 m³, incluindo 
motorista, combustível e manutenção 
preventiva e corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do serviço,  
devendo estar em bom estado de 
conservação. 

 
17.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
17.14.1. ANEXO I - Termo de Referência
17.14.1.1. ANEXO II.  Apêndice do Anexo I 
17.14.2. ANEXO III – Formulário de Especificação e
17.14.3. ANEXO IV –Modelo de Declaração para Outras Comprovações;
17.14.4. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato.
 
Fundão/ES, 02 de dezembro de 202

LEONARDO DE LIMA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
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(www.bll.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação do 

contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
em o processo, prevalecerá as deste Edital. 

Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo 
interessado na Prefeitura Municipal de Fundão – Setor de Licitações, com sede na Rua São José, 
nº 135,  Centro, pelo telefone (27) 3267 -1724, no horário de expediente (das 07h00min às 

mail: licitacao@fundao.es.gov.br. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra

, no sítio da Prefeitura Municipal de Fundão www.fundao.es.gov.br
Bolsa de Licitações do Brasil www.bllcompras.org.br . 

O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 
UND DE 
MEDID

A 

QTD DE 
HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO

Locação de caminhão caçamba trucado, 
tração 6x4, equipado com caçamba 
metálica basculante com capacidade 
volumétrica mínima de 14 m³, incluindo 
motorista, combustível e manutenção 
preventiva e corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do serviço,  
devendo estar em bom estado de 

horas 2880 R$ 17

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Termo de Referência 

do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Formulário de riscos
Formulário de Especificação e Preço; 
Modelo de Declaração para Outras Comprovações; 
Minuta do Termo de Contrato. 

de 2025. 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE LIMA OLIVEIRA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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(www.bll.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação do 

contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo 
Setor de Licitações, com sede na Rua São José, 

1724, no horário de expediente (das 07h00min às 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
www.fundao.es.gov.br, e na 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

70,00 R$ 489.600,00 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

e Formulário de riscos; 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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ANEXO I

1.0 - DECLARAÇÃO DO OBJETO 
1.1 – Do objeto 
O objeto do presente processo prevê a Contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 
caminhões e máquinas pesadas, com operador/motorista e com combustível, para suprir as 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a necessidade de Fundão
distritos. 
 
1.2 – Quantitativos 
 
As quantidades potencialmente contratadas serão conforme tabela abaixo, que foi levantada baseando
nas demandas potenciais da administração.
 

ITEM DESCRIÇÃO

01 

caminhão caçamba trucado, tração 6x4, equipado 
com caçamba metálica basculante com 
capacidade volumétrica mínima de 14 m³, 
incluindo motorista, combustível e manutenção 
preventiva e corretiva e 
necessárias à prestação do serviço,  devendo 
estar em bom estado de conservação.

 
1.3 – Vigência contratual 
1.3.1 – O prazo de vigência do contrato será de 
da sua assinatura.  
 
2.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 
Toda fundamentação da contratação foi obtida através do Estudo Técnico Preliminar, ressaltando
seguintes: 
 
2.1 – Objetivos/Justificativa da contratação
A contratação de empresa para a locação de caminhões e máquinas pesadas, com operador e com 
fornecimento de combustível, visa atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos do Município de Fundão e seus distritos, garantindo a continuidade 
serviços públicos essenciais. 
A locação com disponibilização de operador e combustível se justifica pela natureza contínua e variável das 
atividades executadas, como manutenção de vias, limpeza pública, transporte de materiais, drenagem e 
outras ações emergenciais, que exigem disponibi
limitações da frota própria municipal. 
A medida se mostra mais vantajosa do que a aquisição direta dos bens, pois transfere à contratada os 
encargos com manutenção, substituição de equipamentos e gestão 
custos fixos elevados e otimizando os recursos públicos. 
Além disso, a contratação por meio de processo licitatório assegura a observância dos princípios da 
isonomia, legalidade, impessoalidade e transparência, garantind
e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Assim, a locação integral dos equipamentos, com operador e combustível, representa a solução jurídica, 
técnica e economicamente mais adequada para suprir 
respeitando a legislação vigente e os princípios que regem a Administração Pública.
 
3.0 –DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição da solução foi extraída do ETP.
3.1 – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14 M³, 
INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DEMAIS 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

O objeto do presente processo prevê a Contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 
caminhões e máquinas pesadas, com operador/motorista e com combustível, para suprir as 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a necessidade de Fundão

As quantidades potencialmente contratadas serão conforme tabela abaixo, que foi levantada baseando
potenciais da administração. 

DESCRIÇÃO UN. 
caminhão caçamba trucado, tração 6x4, equipado 
com caçamba metálica basculante com 
capacidade volumétrica mínima de 14 m³, 
incluindo motorista, combustível e manutenção 
preventiva e corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do serviço,  devendo 
estar em bom estado de conservação. 

h 

O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Toda fundamentação da contratação foi obtida através do Estudo Técnico Preliminar, ressaltando

Objetivos/Justificativa da contratação 
sa para a locação de caminhões e máquinas pesadas, com operador e com 

fornecimento de combustível, visa atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos do Município de Fundão e seus distritos, garantindo a continuidade 

A locação com disponibilização de operador e combustível se justifica pela natureza contínua e variável das 
atividades executadas, como manutenção de vias, limpeza pública, transporte de materiais, drenagem e 
outras ações emergenciais, que exigem disponibilidade imediata dos equipamentos, sem os encargos e 
limitações da frota própria municipal.  
A medida se mostra mais vantajosa do que a aquisição direta dos bens, pois transfere à contratada os 
encargos com manutenção, substituição de equipamentos e gestão de pessoal e combustível, evitando 
custos fixos elevados e otimizando os recursos públicos.  
Além disso, a contratação por meio de processo licitatório assegura a observância dos princípios da 
isonomia, legalidade, impessoalidade e transparência, garantindo ampla concorrência entre os interessados 
e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Assim, a locação integral dos equipamentos, com operador e combustível, representa a solução jurídica, 
técnica e economicamente mais adequada para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
respeitando a legislação vigente e os princípios que regem a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A descrição da solução foi extraída do ETP. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCADO, TRAÇÃO 6X4, EQUIPADO COM 
CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14 M³, 
INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DEMAIS 
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O objeto do presente processo prevê a Contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 
caminhões e máquinas pesadas, com operador/motorista e com combustível, para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a necessidade de Fundão-Sede e seus 

As quantidades potencialmente contratadas serão conforme tabela abaixo, que foi levantada baseando-se 

QUANT. 

2880 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data 

Toda fundamentação da contratação foi obtida através do Estudo Técnico Preliminar, ressaltando-se os 

sa para a locação de caminhões e máquinas pesadas, com operador e com 
fornecimento de combustível, visa atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos do Município de Fundão e seus distritos, garantindo a continuidade e a eficiência dos 

A locação com disponibilização de operador e combustível se justifica pela natureza contínua e variável das 
atividades executadas, como manutenção de vias, limpeza pública, transporte de materiais, drenagem e 

lidade imediata dos equipamentos, sem os encargos e 

A medida se mostra mais vantajosa do que a aquisição direta dos bens, pois transfere à contratada os 
de pessoal e combustível, evitando 

Além disso, a contratação por meio de processo licitatório assegura a observância dos princípios da 
o ampla concorrência entre os interessados 

Assim, a locação integral dos equipamentos, com operador e combustível, representa a solução jurídica, 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 

 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCADO, TRAÇÃO 6X4, EQUIPADO COM 
CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14 M³, 
INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DEMAIS 
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DESPESAS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,  DEVENDO E
CONSERVAÇÃO. 
 
3.1.1. Definição do Serviço 
 
A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, manutenção e 
demais despesas necessárias à prestação do serviço.
 
3.1.2. Metodologia de Execução 
 
A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e demandas dos 
serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia;
 
A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, relacionando os eventuais 
defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para imediata correção;
 
Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos munícipes e 
melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas pela SE
 
Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços serão fornecidos 
pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê
trabalho, devendo atender às Normas Vigentes perti
 
Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem diversa, que 
consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão ser substituídos em 
tempo hábil de 24 horas,independentemente de autori
CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;
 
O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de acordo com as 
normas de Conselho Nacional de Trânsito
 
Todos os veículos, equipamento e 
deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o mesmo em bom 
estado de conservação. 
 
Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e
excepcionais. 
Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta
executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de desastres naturais;
 
Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso e conservação e 
devidamente abastecidos. 
 
3.1.3. Planejamento, frequência e horário
 
A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente uniformizados a
da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da Ordem de Serviço do dia;
 
Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, com o horário de 
entrada em serviço, através de controle d
instruções de serviço e demais orientações gerais.
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DESPESAS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,  DEVENDO ESTAR EM BOM ESTADO DE 

A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, manutenção e 
demais despesas necessárias à prestação do serviço. 

e da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e demandas dos 
serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia; 

A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, relacionando os eventuais 
ntrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para imediata correção;

Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos munícipes e 
melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas pela SE

Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços serão fornecidos 
pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê-lo limpos e em perfeitas condições de 
trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes. 

Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem diversa, que 
consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão ser substituídos em 
tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da CONTRATANTE, cabendo à 
CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE; 

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de acordo com as 
normas de Conselho Nacional de Trânsito 

Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização dos serviços 
deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o mesmo em bom 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, exceto em casos 

Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta-feira, de 07:00 às 16:00 horas, podendo ser 
executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de desastres naturais;

ão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso e conservação e 

3.1.3. Planejamento, frequência e horário 

A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente uniformizados a
da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da Ordem de Serviço do dia;

Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, com o horário de 
entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O motorista recebe as 
instruções de serviço e demais orientações gerais. 
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STAR EM BOM ESTADO DE 

A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, manutenção e 

e da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e demandas dos 

A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, relacionando os eventuais 
ntrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para imediata correção; 

Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos munícipes e 
melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas pela SEMOB; 

Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços serão fornecidos 
lo limpos e em perfeitas condições de 

Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem diversa, que 
consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão ser substituídos em 

zação da CONTRATANTE, cabendo à 

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de acordo com as 

uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização dos serviços 
deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o mesmo em bom 

limpos, exceto em casos 

feira, de 07:00 às 16:00 horas, podendo ser 
executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de desastres naturais; 

ão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso e conservação e 

A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente uniformizados a equipe 
da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da Ordem de Serviço do dia; 

Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, com o horário de 
o relatório diário de serviço (RDS). O motorista recebe as 
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f) Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá comunicar 

imediatamente ao fiscal de campo, administrador 
 

g) A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não atendam as 
condições mínimas de segurança, ex
Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de acordo com sua legislação 
especifica. 

 
h) Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em 

após a solicitação. 
 

3.1.4. Equipe 
 

d) A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação;

 
e) A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes complet

acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 
categorias;  

 
f) O motorista deverá portar

todos os E.P.I.’s necessários à pl
 

3.1.5. Materiais e equipamentos
 
k) Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão caçamba 

trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade volumétrica 
mínima de 14 m³; 
 

l) O veículo deverá estar em bom estado de conservação;
 

m) A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo extra, no 
prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más condições de 
conservação; 
 

n) A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, substituindo, 
imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do veículo 
substituído; 
 

o) O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONT
SERVIÇO DA PMF – SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois adesivos, um de 
cada lado do veículo. 
 

p) O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente comprovada 
do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, podendo ser 
comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo.
 

q) As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, Segur
DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.

 
r) O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie causada pelo 

CONTRATADO na execução do presente serviço.
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Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá comunicar 
imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato.

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não atendam as 
condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta especificação técnica. 
Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de acordo com sua legislação 

Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação;

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 

O motorista deverá portar-se ao trabalho devidamente uniformizados, e terem à disposição 
todos os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos.

3.1.5. Materiais e equipamentos 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão caçamba 
trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade volumétrica 

O veículo deverá estar em bom estado de conservação; 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo extra, no 
prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más condições de 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, substituindo, 
imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do veículo 

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os dizeres “À 
SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois adesivos, um de 

O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente comprovada 
ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, podendo ser 

comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo.

As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, Segur
DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.

se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie causada pelo 
CONTRATADO na execução do presente serviço. 
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Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá comunicar 
regional e/ou fiscal do contrato. 

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não atendam as 

istências dos serviços ou o disposto nesta especificação técnica. 
Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de acordo com sua legislação 

Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 24 horas 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação; 

os e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 

se ao trabalho devidamente uniformizados, e terem à disposição 
ena execução dos serviços propostos. 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão caçamba 
trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade volumétrica 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo extra, no 
prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más condições de 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, substituindo, 
imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do veículo 

RATADA e um adesivo, com os dizeres “À 
SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois adesivos, um de 

O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente comprovada 
ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, podendo ser 

comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo. 

As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, Seguro 
DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA. 

se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie causada pelo 
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s) Os veículos e equipamentos deverão estar
o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
CRLV, atualizado. 

 
t) A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer nature

proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA a 
serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.

 
3.1.6. Critério de medição 
 
d) Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de Serviço, e 

encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional onde foram 
executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe 
responsável para finalizar a jornada do dia;
 

e) Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento diário, 
semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;
 

f) O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A empresa 
deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicati
endereço do atendimento, local e hora.

 
 
4.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - Das obrigações da contratada
 
4.1.1 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de referência. 
4.1.2 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no 
ato convocatório. 
4.1.3 - A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido no termo de referência.
4.1.4 - A Empresa CONTRATADA deverá
serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada dia. 
Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o dia, qua
números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 
recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento do serviço.
 
4.1.6 - Serão de inteira responsabilidade da 
combustível, alimentação e transporte.
 
4.1.7 - A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamen
durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 
 
4.1.8 - Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser executados/liquidados 
após contrato do serviço aditivado assinado. 
 
4.1.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao mesmo, em dia, 
o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer nature
proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA a 
serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de Serviço, e 
encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional onde foram 
executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
responsável para finalizar a jornada do dia; 

Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento diário, 
semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 

provação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;

O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A empresa 
deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que registre 
endereço do atendimento, local e hora. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Das obrigações da contratada 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no 

ade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido no termo de referência. 

A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório diário de 
serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada dia. 
Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o dia, qua
números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 
recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento do serviço.

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 
combustível, alimentação e transporte. 

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de Proteção Coletiva 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados.  

Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser executados/liquidados 
assinado.  

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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com toda a documentação pertinente ao mesmo, em dia, 
o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – 

A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA a 

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de Serviço, e 
encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional onde foram 

deve dirigir-se imediatamente ao 

Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento diário, 
semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 

provação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico; 

O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A empresa 
vo instalado, que registre 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no 

ade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

manter no local da execução da obra, um RDS (relatório diário de 
serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada dia. 
Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o dia, quais sejam, 
números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 
recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento do serviço. 

CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
to de Proteção Coletiva – EPC’s, 

Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser executados/liquidados 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, t
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
 
4.1.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
 
4.1.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
 
4.1.12 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
4.1.13 - Promover a organização técnica e adm
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado. 
 
4.1.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
 
4.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na c
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
4.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
4.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
 
4.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioname
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
 
4.1.19 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica
 
4.1.20 - Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante;
 
4.1.21 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
 
4.1.22 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a 
órgão para a execução do serviço; 
 
4.1.23 - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constat
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência;
 
4.1.24 - Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem
execução do contrato; 
 
4.1.25 - Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
erifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na c
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante;

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência; 

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem

Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
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ributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

inistrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

nto dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante; 

relação nominal dos empregados que adentrarão no 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
ado descumprimento das obrigações 

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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4.1.26 - Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumpriment
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato;
 
4.1.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
 
4.1.28 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
 
4.1.29 - Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 
para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e 
direcionados ao departamento de engenharia. 
 
4.1.30 - A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que 
compõe este projeto básico, antes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de 
informação que possa prejudicar o andamento dos serviços.
 
4.1.31 - Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de rejeição 
do serviço.  
 
4.1.32 - O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado.
 
4.2 - Das obrigações da contratante
 
4.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
 
4.2.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as fal
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
 
4.2.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais im
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 
4.2.4 - Não praticar atos de ingerência na administração 
4.2.4.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto; 
4.2.4.2 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
4.2.4.3 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens
 
4.2.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenv
contrato; 
 
4.2.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
 
4.2.7 - Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 
apontadas pelo Setor de Obra Pública e Engenharia na execução deste Contrato.
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Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumpriment
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato; 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

a fim de evitar desvio de função; 

Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 

do. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e 
direcionados ao departamento de engenharia.  

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que 
tes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de 

informação que possa prejudicar o andamento dos serviços. 

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de rejeição 

Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado.

Das obrigações da contratante 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

er ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

erar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 
bra Pública e Engenharia na execução deste Contrato. 
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Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 

do. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e 

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que 
tes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de 

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de rejeição 

Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado. 

obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
has detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

perfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

er ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

erar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens 

olvimento dos serviços objeto do 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 
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4.2.8 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
4.2.9 - A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA.
 
4.2.10 - Receber ou rejeitar o serviço após verif
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas. 
 
4.2.11 - A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vigência do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.
4.2.12 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conform
financeiro; 
5.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1 –Da execução. 
 
A execução do objeto será realizada conforme as condições, especificações técnicas e quantitativos 
constantes na planilha, bem como de acordo com as necessidades do 
 
A contratada deverá executar o objeto, conforme especificações deste termo de referência, atendendo às 
seguintes diretrizes: 
 
Programação e Ordem de Serviço:
 
A execução dos serviços será realizada mediante emissão de
Secretaria Municipal competente, contendo a descrição dos serviços, a localização e os prazos de 
execução. 
 
A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 
Ordem de Serviço, salvo justificativa aceita pela Administração.
 
Supervisão e Fiscalização: 
 
A fiscalização e o acompanhamento da execução ficarão sob responsabilidade de servidores designados 
pela Administração Municipal, os quais terão plenos poderes para verific
conformidade e segurança na realização dos serviços.
 
Condições de Execução: 
 
Os serviços deverão ser realizados com o uso de equipamentos adequados e pessoal capacitado, em 
conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs) 
 
A contratada será responsável por qualquer dano causado a bens públicos ou privados em decorrência da 
execução dos serviços, devendo reparar os prejuízos imediatamente.
 
Em casos de urgência (ex.: queda de árvores, risco iminente à
disponibilizar atendimento emergencial, conforme definido em contrato.
 
Relatórios e Comprovação: 
 
Ao final de cada serviço, deverá ser apresentado relatório contendo local, data, tipo de serviço executado, 
equipe envolvida, acompanhado de registro fotográfico.
 
O aceite dos serviços executados dependerá da aprovação expressa da fiscalização.
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Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA.

Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vigência do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conform

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto será realizada conforme as condições, especificações técnicas e quantitativos 
constantes na planilha, bem como de acordo com as necessidades do Município de Fundão e seus distritos.

A contratada deverá executar o objeto, conforme especificações deste termo de referência, atendendo às 

Programação e Ordem de Serviço: 

A execução dos serviços será realizada mediante emissão de Ordem de Serviço (OS)
Secretaria Municipal competente, contendo a descrição dos serviços, a localização e os prazos de 

A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 5 dias 
erviço, salvo justificativa aceita pela Administração. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução ficarão sob responsabilidade de servidores designados 
pela Administração Municipal, os quais terão plenos poderes para verificar a qualidade, prazos, 
conformidade e segurança na realização dos serviços. 

Os serviços deverão ser realizados com o uso de equipamentos adequados e pessoal capacitado, em 
conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs) e legislação ambiental.

A contratada será responsável por qualquer dano causado a bens públicos ou privados em decorrência da 
execução dos serviços, devendo reparar os prejuízos imediatamente. 

Em casos de urgência (ex.: queda de árvores, risco iminente à população), a contratada deverá 
disponibilizar atendimento emergencial, conforme definido em contrato. 

Ao final de cada serviço, deverá ser apresentado relatório contendo local, data, tipo de serviço executado, 
envolvida, acompanhado de registro fotográfico. 

O aceite dos serviços executados dependerá da aprovação expressa da fiscalização.
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A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA. 

icar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vigência do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

A execução do objeto será realizada conforme as condições, especificações técnicas e quantitativos 
Município de Fundão e seus distritos. 

A contratada deverá executar o objeto, conforme especificações deste termo de referência, atendendo às 

Ordem de Serviço (OS), expedida pela 
Secretaria Municipal competente, contendo a descrição dos serviços, a localização e os prazos de 

 após o recebimento da 

A fiscalização e o acompanhamento da execução ficarão sob responsabilidade de servidores designados 
ar a qualidade, prazos, 

Os serviços deverão ser realizados com o uso de equipamentos adequados e pessoal capacitado, em 
e legislação ambiental. 

A contratada será responsável por qualquer dano causado a bens públicos ou privados em decorrência da 

população), a contratada deverá 

Ao final de cada serviço, deverá ser apresentado relatório contendo local, data, tipo de serviço executado, 

O aceite dos serviços executados dependerá da aprovação expressa da fiscalização. 
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5.2. Da subcontratação 
 
5.3.1 – Não será permitida subcontratação do presente objeto.
 
6.0 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1 - Do controle e da fiscalização da execução
6.1.1 – A fiscalização e coordenação dos serviços serão feitas por representantes da PMF 
suas respectivas designações por portaria antes da emissão da ordem de serviço.
6.1.2 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.1.3 – A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade
Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. O controle de qualidade e outras 
exigências da Fiscalização não eximem a Contratada de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelos 
serviços que prestar. 
6.1.4 – O fiscal designado deverá fazer avaliação dos serviços executados e sua conformidade com as 
especificações da Planilha Orçamentária e Proposta 
6.1.5 – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 117 da Lei 14.133/21.
6.1.6 – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste termo de referência.
6.1.7 – A conformidade do serviço deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste termo de referência.
6.1.8 – As atividades de gestão e fiscalização 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do vol
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
6.1.9 – Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, deven
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
6.1.10 – Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
6.1.11 – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplica
as regras previstas no ato convocatório.
 
6.2 - Das sanções administrativas
 
6.2.1 - Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
 
6.2.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre
parcialmente executado; 
 
6.2.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 
contrato; 
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Não será permitida subcontratação do presente objeto. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Do controle e da fiscalização da execução 
A fiscalização e coordenação dos serviços serão feitas por representantes da PMF 

suas respectivas designações por portaria antes da emissão da ordem de serviço. 
otará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 
Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. O controle de qualidade e outras 

ação não eximem a Contratada de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelos 

O fiscal designado deverá fazer avaliação dos serviços executados e sua conformidade com as 
especificações da Planilha Orçamentária e Proposta Comercial.  

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 117 da Lei 14.133/21. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
eferência. 

A conformidade do serviço deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste termo de referência.

As atividades de gestão e fiscalização devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do vol
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório. 

Das sanções administrativas 

Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
ção de multa de mora, nas seguintes condições: 

se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre

Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 
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A fiscalização e coordenação dos serviços serão feitas por representantes da PMF – através de 

otará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 
ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. O controle de qualidade e outras 

ação não eximem a Contratada de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelos 

O fiscal designado deverá fazer avaliação dos serviços executados e sua conformidade com as 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

serão exercidos por um ou mais representantes da 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

A conformidade do serviço deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste termo de referência. 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
do intervir para requerer à CONTRATADA a 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

das as sanções à CONTRATADA de acordo com 

Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 
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6.2.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo de Referência e na Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
6.2.2 - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 s
previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguint
 
a) advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
 
b) multa compensatória por perdas e danos, no monta
licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
14.133/21. 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Ad
Pública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
responsável pelas infrações administrativas previstas nos
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem
§ 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tr
máximo de 6 (seis) anos. 
 
6.2.3 - As sanções previstas no item anterior nas alíneas “
cumulativamente com a prevista alínea “
 
6.2.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2 abaixo:   
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% sobre o valor global atualizado do contrato
2 0,3% sobre o valor global atualizado do contrato
3 0,4% sobre o 
4 0,8% sobre o valor global atualizado do contrato
5 1,6% sobre o valor global atualizado do contrato
6 3,2% sobre o valor global atualizado do contrato

Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado.
 
INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO 
01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais - Por ocorrência;
02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais - Por dia;
03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados 

Por empregado e por dia;
04 Atrasar ou recusar-se a executar ser

serviço e por dia; 
05 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a presença de 

trabalhador fora dos locais em que estão realizados os serviços 
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A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo de Referência e na Lei Federal nº 

Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções: 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do
, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) 
licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Ad
, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
sponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tr

As sanções previstas no item anterior nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
alínea “b”, item 6.2.1.1 e item 6.2.4. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

CORRESPONDÊNCIA 
0,2% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,3% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,4% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,8% sobre o valor global atualizado do contrato 
1,6% sobre o valor global atualizado do contrato 
3,2% sobre o valor global atualizado do contrato 

Correspondência do valor conforme grau aplicado. 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
Por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
Por dia; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados 
Por empregado e por dia; 

se a executar serviço determinado pela fiscalização - 

Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a presença de 
trabalhador fora dos locais em que estão realizados os serviços – 
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A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo de Referência e na Lei Federal nº 

erão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

inciso I do caput do art. 155 

nte de até 10% (dez por cento) do valor do contrato 
licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Administração 
incisos II, III, IV, V, VI e VII 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada ao 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

” poderão ser aplicadas 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 5 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados - 4 

 Por 4 

Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a presença de 
 Por 

3 
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trabalhador e por dia; 
06 Deixar de zelar pelas instalações da PMF ou de terceiros 

dia; 
07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador - Por ocorrência e por dia;
08 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço 
09 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincid
fiscalizador - Por item e por ocorrência;

10 Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 
execução do contrato - Por dia;

11 Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causand
entrega dos produtos - Por dia;

 
6.2.5 -As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, ser 
deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
 
6.2.6 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
6.2.7 - As sanções administrativas somente serão aplica
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando
 
6.2.7.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 
notificar o licitante contratado. 
 
6.2.7.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o pra
 
6.2.7.3 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando
notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
 
6.2.7.4 - Na aplicação da sanção prevista na 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat
 
6.2.7.5 - A aplicação das sanções previstas nas 
referência requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretend
 
6.2.8 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 
do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
contratada. 
 
6.2.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
 
6.2.10 - Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é
ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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r pelas instalações da PMF ou de terceiros - Por ação e por 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
Por ocorrência e por dia; 

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço - Por funcionário e por dia; 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

Por item e por ocorrência; 
Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 

Por dia; 
Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando atraso na 

Por dia; 

multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, ser 
deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando

nviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 6.2.2 deste termo de referência
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat

A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 6.2.2 deste termo de 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 
do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante 
ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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Por ação e por 1 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 4 

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 1 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
ência formalmente notificada pelo órgão 

4 

Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 2 

o atraso na 2 

multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, ser 
deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, ou ainda, 

cobrados judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

das mediante regular processo administrativo, 

Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

zo e o local de entrega das razões de defesa; 

O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

nviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

” do item 6.2.2 deste termo de referência, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

” e “d” do item 6.2.2 deste termo de 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 
do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

admitida a reabilitação do licitante 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

6.3 - Do recebimento e do aceite do objeto
6.3.1 – O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Artigo 140 da 
Lei nº 14.133 de 2021. 
6.3.2 – Por se tratar de prestação de serviços contínuos, onde a unidade de pagamento é
trabalhadas” O objeto desta licitação será recebido:
 

a) Provisoriamente e mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado 
assumidas, no que pertine à qualidade na execução dos serviços;
 
b) Definitivamente e mensalmente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, 
que concretiza o ateste da execução dos serviços para posterior emissão da nota fiscal

6.3.3 – Não será aceita entrega parcial do serviço. 
6.3.4 – O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 
para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.
6.3.5 – A utilização de material de má qualidade que não for aprovado pelo fiscal da obra, deverá ser 
substituído e reavaliado quando da aplicação do novo material de acordo com a fiscalização da 
6.4 - Das ações de responsabilidade ambiental.
 
6.4.1 - Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as normas técnicas de 
proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 
evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.
 
6.4.2 - As boas práticas de otimização de recursos, redução d
em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA:
  
I – Utilizar-se das medidas de controle para cada impacto ambiental citado no Estudo Técnico Preliminar;
 
II - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;
 
III - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
 
IV - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a seus 
empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água;
 
V - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 
 
VI - Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elemen
fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização.
 
6.4.3 - A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 
com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo
quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos 
impactos ambientais. 
 
6.4.4 - Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão se
adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 
sanitária vigentes. 
 
6.4.5 - A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos e 
rotinas voltadas ao monitoramento e melhoria c
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Do recebimento e do aceite do objeto 
O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Artigo 140 da 

Por se tratar de prestação de serviços contínuos, onde a unidade de pagamento é
O objeto desta licitação será recebido: 

Provisoriamente e mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
diante termo circunstanciado que informe o fiel cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, no que pertine à qualidade na execução dos serviços; 

Definitivamente e mensalmente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, 
concretiza o ateste da execução dos serviços para posterior emissão da nota fiscal

Não será aceita entrega parcial do serviço.  
O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 

da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 
A utilização de material de má qualidade que não for aprovado pelo fiscal da obra, deverá ser 

substituído e reavaliado quando da aplicação do novo material de acordo com a fiscalização da 
Das ações de responsabilidade ambiental. 

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as normas técnicas de 
proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

itar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautarão 
em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

se das medidas de controle para cada impacto ambiental citado no Estudo Técnico Preliminar;

substâncias potencialmente tóxicos poluentes; 

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a seus 
orientações referentes à redução do consumo de energia e água;

Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elemen
fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 
com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 
quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos 

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão se
adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 

A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos e 
rotinas voltadas ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética de seus equipamentos.
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O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Artigo 140 da 

Por se tratar de prestação de serviços contínuos, onde a unidade de pagamento é “horas 

Provisoriamente e mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
que informe o fiel cumprimento das obrigações contratuais 

Definitivamente e mensalmente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, ato este 
concretiza o ateste da execução dos serviços para posterior emissão da nota fiscal. 

O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 

A utilização de material de má qualidade que não for aprovado pelo fiscal da obra, deverá ser 
substituído e reavaliado quando da aplicação do novo material de acordo com a fiscalização da obra. 

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as normas técnicas de 
proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

itar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

e desperdícios e menor poluição se pautarão 

se das medidas de controle para cada impacto ambiental citado no Estudo Técnico Preliminar; 

 

Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a seus 
orientações referentes à redução do consumo de energia e água; 

Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos naturais (flora, 

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 
vir a solicitar a substituição de 

quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos 

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão ser 
adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 

A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos e 
ontínua da eficiência energética de seus equipamentos. 
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6.4.6 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.
 
6.5 – Do reajuste 
 
6.5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
estimado.  
 
6.5.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após um ano contado da data
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).
6.5.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.5.4 – Na ausência de previsão legal 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.5.5 – O reajuste será realizado por apostilamento.
6.5.6 -Critério de Reajustamento: 

Onde: 
k = Coeficiente de reajustamento no período;
𝐼௜ = Índice no mês de aniversario do reajustamento;
𝐼଴ = Índice de preços iniciais. Será o índice IPCA do período de apresentação da proposta de licitação.
 

kMR   
Onde: 
R = Valor do reajuste a ser aplicado;
M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação.
k = Coeficiente de reajustamento no período;
 
6.6 – Do reequilíbrio econômico-financeiro
6.6.1 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.
 
6.6.2 - A análise para restabelecer o equilíbrio econômico
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fat
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato.
 
6.6.3 – Ainda para fins de análise do pedido de equilíbrio econômico
utilizado como parâmetro principal a matriz de alocação de riscos, sendo ela cláusula contratual definidora 
de riscos e de responsabilidades entre as partes e
do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. Sendo 
assim, para fins de pleito de reequilíbrio, somente será analisado os itens que não estejam defi
responsabilidade da contratada. 
 
6.6.3 - O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro será de 60 (sessenta) dias úteis.
 
6.7 – Da repactuação de preços 
 
6.7.1 - O presente objeto não se enquadra pedidos de repactuação de preços, visto que tal metodologia se 
aplica unicamente a contratos de dedicação exclusiva de mão de obra, o que não é o caso.
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A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

ente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após um ano contado da data-base do orçamento estimado, aplicando
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

K =
I୧ − I଴
I଴

 

Coeficiente de reajustamento no período; 
= Índice no mês de aniversario do reajustamento; 
= Índice de preços iniciais. Será o índice IPCA do período de apresentação da proposta de licitação.

ser aplicado; 
M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação. 
k = Coeficiente de reajustamento no período; 

financeiro 
O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser form

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

A análise para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato será baseada em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fat
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato.

Ainda para fins de análise do pedido de equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, será 
utilizado como parâmetro principal a matriz de alocação de riscos, sendo ela cláusula contratual definidora 
de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico
do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. Sendo 
assim, para fins de pleito de reequilíbrio, somente será analisado os itens que não estejam defi

O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
financeiro será de 60 (sessenta) dias úteis. 

to não se enquadra pedidos de repactuação de preços, visto que tal metodologia se 
aplica unicamente a contratos de dedicação exclusiva de mão de obra, o que não é o caso.
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A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

ente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base do orçamento 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
base do orçamento estimado, aplicando-se o índice 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, 

= Índice de preços iniciais. Será o índice IPCA do período de apresentação da proposta de licitação. 

financeiro deverá ser formulado durante a 

financeiro inicial do contrato será baseada em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato. 

financeiro inicial do contrato, será 
utilizado como parâmetro principal a matriz de alocação de riscos, sendo ela cláusula contratual definidora 

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. Sendo 
assim, para fins de pleito de reequilíbrio, somente será analisado os itens que não estejam definidos como 

O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

to não se enquadra pedidos de repactuação de preços, visto que tal metodologia se 
aplica unicamente a contratos de dedicação exclusiva de mão de obra, o que não é o caso. 
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6.8 – Das condições de importação e taxa de câmbio
 
6.8.1 - O objeto desta licitação possui metodologias de execução e insumos com fornecimentos nacionais, 
não vislumbrando este setor técnico da necessidade de importação ou mesmo taxas para câmbio, portanto 
no que se refere o Art. 92, inciso XV da Lei 14.133/21 não se aplica ao objeto des
 
7.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
 
7.1 – Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos para serem inseridos na medição, 
após a contratada protocolizar o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura Municipa
checar e atestar os serviços pleiteados.
7.2 – Os serviços medidos serão feitos de forma mensal.
7.3 – No processo de medição deverá conter:
 
a) Requerimento formal de medição devidamente assinado, contendo informações como número da 

medição, período da medição e número do contrato. Requerimento feito em papel timbrado da 
empresa, devidamente datado e assinado pelo seu representante legal;
 

b) A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os serviços executados, período, data e valor 
da medição); 

 
c) Memória de cálculo (descrevendo em detalhes os cálculos efetuados);
 
d) Relatório fotográfico colorido dos itens medidos devidamente assinado pelo responsável, devendo 

ainda conter a identificação do local de prestação do serviço;
7.4 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para a liquidação da despesa, as documentações 
que comprove cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, como 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e com
a)CND municipal (tanto da sede da empresa quanto a do município de Fundão), CND estadual, CND 
federal, CND trabalhista e Certificado de Regularidade do
7.5 – A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
7.6 – Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês. 
7.7 – A equipe de fiscalização terá para análise e apuração da medição o prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento do processo administrativo. 
7.8 – O prazo para análise e apuração estabelecido anteriormente será prorrogado pelos dias em que a 
CONTRATADA causar atrasos em esclarecimentos solicitados pelo fiscal, causar atrasos no fornecimento 
de documentações solicitadas, bem como quaisquer outros atrasos que impeçam o correto andamento da 
análise da fiscalização, sem imputar ônus ou correção à CONTRATA
7.9 – O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.10 – O prazo para pagamento estabelecido anteriormente será prorrogado pelos dias em que a 
CONTRATADA contribuir para atrasos nos pagamentos, sem imputar ônus ou correção à CONTRATANTE.
7.11 – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/21. 
OBS.: A Nota fiscal só poderá ser emitida após aprovação e ordem do fiscal/gestor do contrato.
 
8.0 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
8.1 – Modalidade 
8.1.1 – A contratação do objeto deste Termo de Referência será através da modalidade de “Pregão
conforme Art. 28, inciso I da Lei 14.133/2021, com julgamento da proposta pelo tipo 
lote”. 
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Das condições de importação e taxa de câmbio 

possui metodologias de execução e insumos com fornecimentos nacionais, 
não vislumbrando este setor técnico da necessidade de importação ou mesmo taxas para câmbio, portanto 
no que se refere o Art. 92, inciso XV da Lei 14.133/21 não se aplica ao objeto desta licitação.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos para serem inseridos na medição, 
após a contratada protocolizar o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura Municipa
checar e atestar os serviços pleiteados. 

Os serviços medidos serão feitos de forma mensal. 
No processo de medição deverá conter: 

Requerimento formal de medição devidamente assinado, contendo informações como número da 
íodo da medição e número do contrato. Requerimento feito em papel timbrado da 

empresa, devidamente datado e assinado pelo seu representante legal; 

A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os serviços executados, período, data e valor 

Memória de cálculo (descrevendo em detalhes os cálculos efetuados); 

Relatório fotográfico colorido dos itens medidos devidamente assinado pelo responsável, devendo 
ainda conter a identificação do local de prestação do serviço; 

verá apresentar mensalmente, para a liquidação da despesa, as documentações 
que comprove cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, como 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais: 

CND municipal (tanto da sede da empresa quanto a do município de Fundão), CND estadual, CND 
federal, CND trabalhista e Certificado de Regularidade do FGTS 

A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês.  
A equipe de fiscalização terá para análise e apuração da medição o prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento do processo administrativo.  
O prazo para análise e apuração estabelecido anteriormente será prorrogado pelos dias em que a 

DA causar atrasos em esclarecimentos solicitados pelo fiscal, causar atrasos no fornecimento 
de documentações solicitadas, bem como quaisquer outros atrasos que impeçam o correto andamento da 
análise da fiscalização, sem imputar ônus ou correção à CONTRATANTE. 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

O prazo para pagamento estabelecido anteriormente será prorrogado pelos dias em que a 
ra atrasos nos pagamentos, sem imputar ônus ou correção à CONTRATANTE.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

OBS.: A Nota fiscal só poderá ser emitida após aprovação e ordem do fiscal/gestor do contrato.

O DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação do objeto deste Termo de Referência será através da modalidade de “Pregão
conforme Art. 28, inciso I da Lei 14.133/2021, com julgamento da proposta pelo tipo 
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possui metodologias de execução e insumos com fornecimentos nacionais, 
não vislumbrando este setor técnico da necessidade de importação ou mesmo taxas para câmbio, portanto 

ta licitação. 

Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos para serem inseridos na medição, 
após a contratada protocolizar o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura Municipal de Fundão, 

Requerimento formal de medição devidamente assinado, contendo informações como número da 
íodo da medição e número do contrato. Requerimento feito em papel timbrado da 

A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os serviços executados, período, data e valor 

Relatório fotográfico colorido dos itens medidos devidamente assinado pelo responsável, devendo 

verá apresentar mensalmente, para a liquidação da despesa, as documentações 
que comprove cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, como 

 
CND municipal (tanto da sede da empresa quanto a do município de Fundão), CND estadual, CND 

A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

A equipe de fiscalização terá para análise e apuração da medição o prazo de 30 (trinta) dias, contados 

O prazo para análise e apuração estabelecido anteriormente será prorrogado pelos dias em que a 
DA causar atrasos em esclarecimentos solicitados pelo fiscal, causar atrasos no fornecimento 

de documentações solicitadas, bem como quaisquer outros atrasos que impeçam o correto andamento da 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

O prazo para pagamento estabelecido anteriormente será prorrogado pelos dias em que a 
ra atrasos nos pagamentos, sem imputar ônus ou correção à CONTRATANTE. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

OBS.: A Nota fiscal só poderá ser emitida após aprovação e ordem do fiscal/gestor do contrato. 

A contratação do objeto deste Termo de Referência será através da modalidade de “Pregão”, 
conforme Art. 28, inciso I da Lei 14.133/2021, com julgamento da proposta pelo tipo “menor preço por 
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8.1.2 –A escolha do tipo menor preço é mais vantajosa para a Administração, contudo, deve ser obedecido 
o disposto no inciso V, §4º e §5º do Art.59 da Lei 14.133/2021.
8.1.3 - A modalidade se justifica pelo fato de que o Objeto deste TR se trata da contratação 
comuns, pois se trata apenas de contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 
caminhões e máquinas pesadas. 
Trata-se, portanto, de fornecimento geralmente oferecido por diversos prestadores de serviço sendo 
facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir que a decisão de contratação se baseie no menor 
preço, enquadrando-se, portanto, na classificação de bens comuns.
8.2 – Critérios de seleção/condições de habilitação
8.2.1 – Poderão participar da presente licitação as pes
compatíveis com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste termo de referência e do edital.
8.2.2 – Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar na data estipulada os seguinte
documentos: 
 
8.2.2.1 - Habilitação Jurídica: 
 
Conforme dispõe artigo 66, da Lei 14.133/21, a documentação a ser apresentada limita
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial competente, 
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 
a Diretoria em exercício;  
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;  
 
e) Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso;  
 
8.2.2.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.   
 
8.2.2.1.2 - Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para empreender 
atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
 
8.2.2.2 - Qualificação Econômico-
 
Levando em consideração o valor da contratação:
 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
 
8.2.2.3 - Comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
Conforme dispõe artigo 68, da Lei 14.
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
outra equivalente, na forma da lei; 
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A escolha do tipo menor preço é mais vantajosa para a Administração, contudo, deve ser obedecido 
o disposto no inciso V, §4º e §5º do Art.59 da Lei 14.133/2021. 

A modalidade se justifica pelo fato de que o Objeto deste TR se trata da contratação 
comuns, pois se trata apenas de contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 

se, portanto, de fornecimento geralmente oferecido por diversos prestadores de serviço sendo 
áveis entre si, de modo a permitir que a decisão de contratação se baseie no menor 

se, portanto, na classificação de bens comuns. 
condições de habilitação 

Poderão participar da presente licitação as pessoas físicas e empresas cujos objetos sociais sejam 
compatíveis com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste termo de referência e do edital.

Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar na data estipulada os seguinte

Conforme dispõe artigo 66, da Lei 14.133/21, a documentação a ser apresentada limita

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;   

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial competente, 
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores;   

Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;  

e) Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso;   

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para empreender 
atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

-Financeira: 

Levando em consideração o valor da contratação: 

egativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

Comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Conforme dispõe artigo 68, da Lei 14.133/21,as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
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A escolha do tipo menor preço é mais vantajosa para a Administração, contudo, deve ser obedecido 

A modalidade se justifica pelo fato de que o Objeto deste TR se trata da contratação de serviços 
comuns, pois se trata apenas de contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 

se, portanto, de fornecimento geralmente oferecido por diversos prestadores de serviço sendo 
áveis entre si, de modo a permitir que a decisão de contratação se baseie no menor 

soas físicas e empresas cujos objetos sociais sejam 
compatíveis com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste termo de referência e do edital. 

Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar na data estipulada os seguintes 

Conforme dispõe artigo 66, da Lei 14.133/21, a documentação a ser apresentada limita-se à: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial competente, 
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;   

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para empreender 

egativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

133/21,as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
ribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
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IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
 
9.0 – ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
9.1 -Os preços unitários para a execução dos serviços tiveram suas composições extraídas de cotações de 
mercado. 
 
9.2 -O valor estimado para esta contratação é de 
 
10.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1–A dotação a qual se trata esta contratação será informada posteriormente.
 
11.0 - DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

Fundão – ES, 14 de agosto de 2025.
 
 
  _____________________       ___________________          ___
Wendrio Fritz Coco              Isadora Marques Verdan                Leonardo Pitol Toffoli 
Presidente                                  Integrante                                      Integrante
         Portaria nº 24/2025                    Portaria nº
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A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

preços unitários para a execução dos serviços tiveram suas composições extraídas de cotações de 

O valor estimado para esta contratação é de R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais).

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ção a qual se trata esta contratação será informada posteriormente. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

de 2025. 

_____________________       ___________________          ________________________
Wendrio Fritz Coco              Isadora Marques Verdan                Leonardo Pitol Toffoli 
Presidente                                  Integrante                                      Integrante 

Portaria nº 24/2025                    Portaria nº 24/2025                       Portaria nº 24/2025
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A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

 

preços unitários para a execução dos serviços tiveram suas composições extraídas de cotações de 

R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais). 

DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

_____________________ 
Wendrio Fritz Coco              Isadora Marques Verdan                Leonardo Pitol Toffoli  

24/2025                       Portaria nº 24/2025 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

1. OBJETIVO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 
O presente Estudo Técnico Preliminar 
razoabilidade da contratação pública de Pessoa Física ou Jurídica para locação de caminhões, com 
operador/motorista e com combustível, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obra
Serviços Urbanos no município de Fundão
quantitativos e condições, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo 
com o Art. 6º, inciso XX da Lei de Licitações e Contratos 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação de Pessoa Física ou Jurídica para a locação de caminhões, com operador e com 
fornecimento de combustível, visa atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos de Fundão, especificamente no que se refer
áreas urbanas do município e seus distritos. 
 
A crescente demanda por serviços de manutenção da área urbana, intensificada pelo aumento do fluxo 
populacional, exige uma resposta rápida e estruturada da Administração 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos não dispõe atualmente de frota e maquinário próprio 
adequados para suprir essas necessidades de forma contínua e eficiente.
 
A locação destes equipamentos, com operadores capacitados
permitirá maior agilidade e eficácia na execução dos serviços.
 
Optar pela locação, ao invés da aquisição de maquinário próprio, representa uma solução mais viável 
sob os aspectos econômico e operacional, evitando cust
licenciamento e encargos trabalhistas, além de permitir flexibilidade na gestão dos recursos conforme a 
demanda de cada período ou localidade.
 
Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade premente de manter 
adequada ao convívio da população, assegurando a prestação de serviços essenciais com qualidade e 
eficiência, em consonância com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse 
público. 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
A CONTRATADA deverá preencher todos os seguintes requisitos para a contratação referente às 
atividades profissionais relacionadas à prestação dos serviços
 
a) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base n
previstos no Termo de referência. 
 
b) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório. 
 
c) A conformidade dos equipamentos a serem 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido no termo de referência. 
 
d) A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução do servi
de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada 
dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o dia, quais sejam, 
números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 
recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento do serviço.
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ANEXO II 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. OBJETIVO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública de Pessoa Física ou Jurídica para locação de caminhões, com 
operador/motorista e com combustível, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obra
Serviços Urbanos no município de Fundão-Sede e seus distritos, de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo 
com o Art. 6º, inciso XX da Lei de Licitações e Contratos Administrativos Nº 14.133/2021.

 
A contratação de Pessoa Física ou Jurídica para a locação de caminhões, com operador e com 
fornecimento de combustível, visa atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos de Fundão, especificamente no que se refere ao auxílio na manutenção de 
áreas urbanas do município e seus distritos.  

A crescente demanda por serviços de manutenção da área urbana, intensificada pelo aumento do fluxo 
populacional, exige uma resposta rápida e estruturada da Administração Municipal. No entanto, a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos não dispõe atualmente de frota e maquinário próprio 
adequados para suprir essas necessidades de forma contínua e eficiente. 

A locação destes equipamentos, com operadores capacitados e com o fornecimento de combustível, 
permitirá maior agilidade e eficácia na execução dos serviços. 

Optar pela locação, ao invés da aquisição de maquinário próprio, representa uma solução mais viável 
sob os aspectos econômico e operacional, evitando custos fixos com manutenção, aquisição, 
licenciamento e encargos trabalhistas, além de permitir flexibilidade na gestão dos recursos conforme a 
demanda de cada período ou localidade. 

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade premente de manter a cidade limpa, segura e 
adequada ao convívio da população, assegurando a prestação de serviços essenciais com qualidade e 
eficiência, em consonância com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse 

CONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA deverá preencher todos os seguintes requisitos para a contratação referente às 
atividades profissionais relacionadas à prestação dos serviços: 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base n

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

A conformidade dos equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

 

A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução do serviço, um RDS (relatório diário 
de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada 
dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o dia, quais sejam, 

(divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 
recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento do serviço.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública de Pessoa Física ou Jurídica para locação de caminhões, com 
operador/motorista e com combustível, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 

Sede e seus distritos, de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo 

Administrativos Nº 14.133/2021. 

A contratação de Pessoa Física ou Jurídica para a locação de caminhões, com operador e com 
fornecimento de combustível, visa atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 

e ao auxílio na manutenção de 

A crescente demanda por serviços de manutenção da área urbana, intensificada pelo aumento do fluxo 
Municipal. No entanto, a 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos não dispõe atualmente de frota e maquinário próprio 

e com o fornecimento de combustível, 

Optar pela locação, ao invés da aquisição de maquinário próprio, representa uma solução mais viável 
os fixos com manutenção, aquisição, 

licenciamento e encargos trabalhistas, além de permitir flexibilidade na gestão dos recursos conforme a 

a cidade limpa, segura e 
adequada ao convívio da população, assegurando a prestação de serviços essenciais com qualidade e 
eficiência, em consonância com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse 

A CONTRATADA deverá preencher todos os seguintes requisitos para a contratação referente às 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

utilizados na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

ço, um RDS (relatório diário 
de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada 
dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o dia, quais sejam, 

(divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 
recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento do serviço. 
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e) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com pessoal, impostos, 
alimentação, transporte e mobilização dos equipamentos. 
 
f) A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de Proteção Coletiva 
EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 
 
g) Todos os serviços que forem aditivados aos projetos iniciais, só deverão ser executados/liquidados 
após contrato do serviço aditivado assinado. 
 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
 
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço. 
 
k) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha e
 
l)Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado. 
 
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
 
 
n)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cont
 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
 
r)Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabel
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
 
s) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
 
t) Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação d
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados
do contrato; 

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com pessoal, impostos, 
imentação, transporte e mobilização dos equipamentos.  

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de Proteção Coletiva 

nte todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

Todos os serviços que forem aditivados aos projetos iniciais, só deverão ser executados/liquidados 
após contrato do serviço aditivado assinado.  

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

municar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cont

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação d
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
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Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com pessoal, impostos, 

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de Proteção Coletiva – 

nte todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados.  

Todos os serviços que forem aditivados aos projetos iniciais, só deverão ser executados/liquidados 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

municar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
m risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

ecidos, com a observância às 

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

da contratada que efetivamente participarem da execução 
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u) Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 
e sociais decorrentes do contrato; 
 
v) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
 
w) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 
 
x) Atender às solicitações da Contratante quanto 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência;
 
y) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato;
 
z) Observar os preceitos da legislação so
 
aa) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
 
ab) Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo 
cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício 
protocolado e direcionados ao departamento de engenharia. 
 
ac)A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que
compõe este ETP, antes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação 
que possa prejudicar o andamento dos serviços.
 
ad) Por se tratar de prestação de serviços contínuos, onde a unidade de pagamento é
trabalhadas” O objeto desta licitação será recebido:
 

I - Provisoriamente e mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado 
assumidas, no que pertine à qualidade na e
 
II - Definitivamente e mensalmente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, 
este que concretiza o ateste da execução dos serviços para posterior emissão da nota fiscal

 
ae) Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de rejeição 
do serviço.  
 
af) O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 
para emissão da nota fiscal no valor corre

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
 
Serão descritas a seguir as soluções disponíveis para que sejam atendidas de forma satisfatória as 
necessidades desta municipalidade. 

 
Compra Direta: Embora seja uma opção simples e rápida, pode não ser a mais adequada devido à 
imprecisão da demanda, o que pode resultar em compras excessivas ou insuficientes.
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Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência; 

o, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato; 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo 
cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício 
protocolado e direcionados ao departamento de engenharia.  

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que
compõe este ETP, antes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação 
que possa prejudicar o andamento dos serviços. 

Por se tratar de prestação de serviços contínuos, onde a unidade de pagamento é
o desta licitação será recebido: 

Provisoriamente e mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado que informe o fiel cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, no que pertine à qualidade na execução dos serviços; 

Definitivamente e mensalmente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, 
este que concretiza o ateste da execução dos serviços para posterior emissão da nota fiscal

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de rejeição 

O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 
para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Serão descritas a seguir as soluções disponíveis para que sejam atendidas de forma satisfatória as 
 

SOLUÇÃO 01 

Compra Direta: Embora seja uma opção simples e rápida, pode não ser a mais adequada devido à 
imprecisão da demanda, o que pode resultar em compras excessivas ou insuficientes.
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Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

o, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 

bre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo 
cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício 

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que 
compõe este ETP, antes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação 

Por se tratar de prestação de serviços contínuos, onde a unidade de pagamento é “horas 

Provisoriamente e mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
que informe o fiel cumprimento das obrigações contratuais 

Definitivamente e mensalmente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, ato 
este que concretiza o ateste da execução dos serviços para posterior emissão da nota fiscal. 

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de rejeição 

O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 

Serão descritas a seguir as soluções disponíveis para que sejam atendidas de forma satisfatória as 

Compra Direta: Embora seja uma opção simples e rápida, pode não ser a mais adequada devido à 
imprecisão da demanda, o que pode resultar em compras excessivas ou insuficientes. 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

 

 
Aquisição direta de máquinas e caminhões, seguida da contratação de
processo seletivo: Essa abordagem consiste na compra definitiva dos veículos e equipamentos pela 
administração pública, com posterior realização de concurso público ou processo seletivo para a 
contratação dos motoristas e operad
humanos, essa solução apresenta sérias limitações.
 
A aquisição direta demanda alto investimento inicial e implica em custos contínuos com manutenção, 
seguros, depreciação dos ativos e gestão da frota. Além disso, a contratação de pessoal permanente 
reduz a flexibilidade administrativa, dificultando adaptaç
mudanças no escopo dos serviços. Dessa forma, essa solução revela
financeiramente inviável para contextos que exigem escalabilidade, agilidade e otimização de recursos.
 

Licitação por itens ou lote: A escolha pela licitação convencional com a especificação de itens ou lotes 
revela-se a forma mais adequada e eficiente para assegurar o atendimento satisfatório das necessidades 
locais. 
 
Essa modalidade permite a divisão da contratação em it
competitividade entre os fornecedores, a participação de empresas de diferentes portes e a otimização 
dos recursos públicos, com a seleção das propostas mais vantajosas para cada item ou conjunto de 
itens. Além disso, proporciona maior flexibilidade na contratação, permitindo que diferentes fornecedores 
atendam às especificações técnicas e quantitativas exigidas para cada região ou distrito, de acordo com 
suas capacidades operacionais e logísticas.
Dessa forma, a licitação com especificação por itens ou lotes atenderá de forma eficaz e satisfatória as 
demandas do município de Fundão e seus distritos, garantindo economicidade, eficiência e regularidade 
no fornecimento dos bens e serviços necessários à Admin
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
5.1 – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14 M³, 
INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTI
DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,  DEVENDO ESTAR EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
 

5.1.1. Definição do Serviço 
 

 A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, manutenção e 
demais despesas necessárias à prestação do serviço.

  
5.1.2. Metodologia de Execução
 

k) A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 
demandas dos serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia;
 

l) A fiscalização da CONTRATANTE fa
eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para imediata correção;
 

m) Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
munícipes e melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e 
autorizadas pela SEMOB; 

 

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

SOLUÇÃO 02 

Aquisição direta de máquinas e caminhões, seguida da contratação de motoristas por concurso ou 
processo seletivo: Essa abordagem consiste na compra definitiva dos veículos e equipamentos pela 
administração pública, com posterior realização de concurso público ou processo seletivo para a 
contratação dos motoristas e operadores. Embora proporcione controle total sobre os ativos e recursos 
humanos, essa solução apresenta sérias limitações. 

A aquisição direta demanda alto investimento inicial e implica em custos contínuos com manutenção, 
seguros, depreciação dos ativos e gestão da frota. Além disso, a contratação de pessoal permanente 
reduz a flexibilidade administrativa, dificultando adaptações diante de variações na demanda ou 
mudanças no escopo dos serviços. Dessa forma, essa solução revela-se pouco eficiente e 
financeiramente inviável para contextos que exigem escalabilidade, agilidade e otimização de recursos.

SOLUÇÃO 03 
 

tens ou lote: A escolha pela licitação convencional com a especificação de itens ou lotes 
se a forma mais adequada e eficiente para assegurar o atendimento satisfatório das necessidades 

Essa modalidade permite a divisão da contratação em itens ou lotes distintos, viabilizando uma melhor 
competitividade entre os fornecedores, a participação de empresas de diferentes portes e a otimização 
dos recursos públicos, com a seleção das propostas mais vantajosas para cada item ou conjunto de 

ém disso, proporciona maior flexibilidade na contratação, permitindo que diferentes fornecedores 
atendam às especificações técnicas e quantitativas exigidas para cada região ou distrito, de acordo com 
suas capacidades operacionais e logísticas. 

forma, a licitação com especificação por itens ou lotes atenderá de forma eficaz e satisfatória as 
demandas do município de Fundão e seus distritos, garantindo economicidade, eficiência e regularidade 
no fornecimento dos bens e serviços necessários à Administração. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCADO, TRAÇÃO 6X4, EQUIPADO 
COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14 M³, 
INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,  DEVENDO ESTAR EM BOM 

A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, manutenção e 
despesas necessárias à prestação do serviço. 

5.1.2. Metodologia de Execução 

A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 
demandas dos serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia; 

A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, relacionando os 
eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para imediata correção;

Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e 
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motoristas por concurso ou 
processo seletivo: Essa abordagem consiste na compra definitiva dos veículos e equipamentos pela 
administração pública, com posterior realização de concurso público ou processo seletivo para a 

ores. Embora proporcione controle total sobre os ativos e recursos 

A aquisição direta demanda alto investimento inicial e implica em custos contínuos com manutenção, 
seguros, depreciação dos ativos e gestão da frota. Além disso, a contratação de pessoal permanente 

ões diante de variações na demanda ou 
se pouco eficiente e 

financeiramente inviável para contextos que exigem escalabilidade, agilidade e otimização de recursos. 

tens ou lote: A escolha pela licitação convencional com a especificação de itens ou lotes 
se a forma mais adequada e eficiente para assegurar o atendimento satisfatório das necessidades 

ens ou lotes distintos, viabilizando uma melhor 
competitividade entre os fornecedores, a participação de empresas de diferentes portes e a otimização 
dos recursos públicos, com a seleção das propostas mais vantajosas para cada item ou conjunto de 

ém disso, proporciona maior flexibilidade na contratação, permitindo que diferentes fornecedores 
atendam às especificações técnicas e quantitativas exigidas para cada região ou distrito, de acordo com 

forma, a licitação com especificação por itens ou lotes atenderá de forma eficaz e satisfatória as 
demandas do município de Fundão e seus distritos, garantindo economicidade, eficiência e regularidade 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCADO, TRAÇÃO 6X4, EQUIPADO 
COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14 M³, 

VA E CORRETIVA E 
DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,  DEVENDO ESTAR EM BOM 

A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, manutenção e 

A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 

rá vistorias aleatórias nos locais atendidos, relacionando os 
eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para imediata correção; 

Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e 
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n) Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços serão 
fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes.

 
o) Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 

diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do ser
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas, independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;

 
p) O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de acordo

com as normas de Conselho Nacional de Trânsito
 

q) Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização dos 
serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 
mesmo em bom estado de conser

 
r) Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, exceto em 

casos excepcionais. 
 

s) Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta
podendo ser executada todos os dias do an
desastres naturais; 

 
t) Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso e 

conservação e devidamente abastecidos.
 

5.1.3. Planejamento, frequência e horário
 

i) A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente uniformizados 
a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da Ordem de 
Serviço do dia; 
 

j) Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá 
horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O motorista 
recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais.

 
k) Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serv

imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato.
 

l) A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas caracter
as condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta especificação 
técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de acordo com sua 
legislação especifica. 

 
m) Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 24 

horas após a solicitação. 
 

5.1.4. Equipe 
 
g) A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, equipado 

com ferramenta e demais utensílios
 

h) A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de acordo 
com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas categorias; 
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Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços serão 
fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes.

Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do ser
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas, independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de acordo
com as normas de Conselho Nacional de Trânsito 

Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização dos 
serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 
mesmo em bom estado de conservação. 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, exceto em 

Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta-feira, de 07:00 às 16:00 horas, 
podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 

Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso e 
conservação e devidamente abastecidos. 

5.1.3. Planejamento, frequência e horário 

operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente uniformizados 
a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da Ordem de 

Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do dia, com o 
horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O motorista 
recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais. 

Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá comunicar 
imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato.

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer 
ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de conservação não atendam 
as condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta especificação 
técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de acordo com sua 

serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 24 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, equipado 
com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação; 

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de acordo 
com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas categorias; 
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Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços serão 
fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê-lo limpos e em 
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes. 

Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão 
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas, independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE; 

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de acordo 

Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização dos 
serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, exceto em 

feira, de 07:00 às 16:00 horas, 
o, inclusive em horários noturnos no caso de 

Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso e 

operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente uniformizados 
a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e retirada da Ordem de 

realizar as atividades do dia, com o 
horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço (RDS). O motorista 

iço, o motorista deverá comunicar 
imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do contrato. 

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer 
ísticas ou estado de conservação não atendam 

as condições mínimas de segurança, existências dos serviços ou o disposto nesta especificação 
técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão possuir CA ou estar de acordo com sua 

serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 24 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, equipado 

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de acordo 
com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas categorias;  
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i) O motorista deverá portar-se ao trabalho de
os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos.

 
5.1.5. Materiais e equipamentos
 
u) Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão caçamba 

trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade volumétrica 
mínima de 14 m³; 
 

v) O veículo deverá estar em bom estado de conservação;
 

w) A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo extra, no 
prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más condições de 
conservação; 
 

x) A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificaçõ
do veículo substituído; 
 

y) O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os dizeres 
“À SERVIÇO DA PMF – SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois adesivos, 
um de cada lado do veículo. 
 

z) O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos 
serviços, podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato 
administrativo. 
 

aa) As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, Seguro 
DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.
 

bb) O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie causada 
pelo CONTRATADO na execução do presente serviço.
 

cc) Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao mesmo, em 
dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo – CRLV, atualizado. 

 
dd) A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 

proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA
serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.

 
5.1.6. Critério de medição 

 
g) Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 

Serviço, e encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao respon
regional onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
imediatamente ao responsável para finalizar a jornada do dia;
 

h) Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento diário, 
semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;
 

i) O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço pres
deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que registre 
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se ao trabalho devidamente uniformizados, e terem à disposição todos 
os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos. 

5.1.5. Materiais e equipamentos 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão caçamba 
, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade volumétrica 

O veículo deverá estar em bom estado de conservação; 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo extra, no 
horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más condições de 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificaçõ

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os dizeres 
SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois adesivos, 

 

tos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos 
serviços, podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato 

espesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, Seguro 
DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.

se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie causada 
NTRATADO na execução do presente serviço. 

Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao mesmo, em 
dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do 

 

Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA
serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
Serviço, e encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao respon
regional onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
imediatamente ao responsável para finalizar a jornada do dia; 

Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento diário, 
nal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 

comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;

O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço pres
deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que registre 
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vidamente uniformizados, e terem à disposição todos 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão caçamba 
, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade volumétrica 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo extra, no 
horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más condições de 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações 

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os dizeres 
SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois adesivos, 

tos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos 
serviços, podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato 

espesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, Seguro 
DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA. 

se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie causada 

Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao mesmo, em 
dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do 

Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA a 

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
Serviço, e encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da 
regional onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir-se 

Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento diário, 
nal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 

comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico; 

O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A empresa 
deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que registre 
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endereço do atendimento, local e hora.
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.
As quantidades potencialmente contratadas serão conforme tabela abaixo, 
se nas demandas potenciais da administração.
 

ITEM 

01 

caminhão caçamba trucado, tração 6x4, equipado 
com caçamba metálica basculante com 
capacidade volumétrica mínima de 14 m³, 
incluindo motorista, 
preventiva e corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do serviço,  devendo 
estar em bom estado de conservação.

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
 
Os preços unitários foram obtidos através de cotações de 
 
O valor estimado para esta contratação é de R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais).
8. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO.
O objeto será dividido em lotes, com o objetivo de organizar e otimizar o processo de locação de 
máquinas e caminhões. Os lotes serão estruturados conforme as características operacionais dos 
veículos e equipamentos, tais como tipo, porte e aplicação, permitindo uma contratação mais estratégica 
e aderente às necessidades da administração pública.
Essa divisão por lotes facilita a especificação dos itens a serem locados, promove maior precisão na 
alocação de recursos conforme a demanda específica de cada tipo de obra ou serviço, e assegura que 
as máquinas e caminhões sejam disponibilizados de acordo com as particularidad
intervenção. Além disso, o parcelamento do objeto estimula a competitividade entre os fornecedores, 
ampliando as possibilidades de obtenção de melhores preços, prazos e condições contratuais, o que 
contribui diretamente para a eficiência na exec

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.
1 - Não há a necessidade de contratações/aquisições interdependentes ao objeto ora debatido.
 

2 - Não há contratações/aquisições correlatas ao objeto ora 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO.
A dotação a qual se trata este ETP será informada posteriormente.
11. RESULTADOS PRETENDIDOS. 
Garantir a disponibilidade de máquinas e caminhões, por meio de locação, para atender de forma 
eficiente e contínua às demandas do Município de Fundão e seus distritos, especialmente nas atividades 
de manutenção de vias, serviços urbanos, transporte de mat
assegurando agilidade, economia e melhoria da infraestrutura pública.
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS.
 
Informamos que todas as providências foram adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, com servidores capacitados para fiscalização e gestão contratual, como também ambiente 
organizacional adequado para tais fins.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.
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endereço do atendimento, local e hora. 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 
As quantidades potencialmente contratadas serão conforme tabela abaixo, que foi levantada baseando
se nas demandas potenciais da administração. 

DESCRIÇÃO UN. QUANT.
caminhão caçamba trucado, tração 6x4, equipado 
com caçamba metálica basculante com 
capacidade volumétrica mínima de 14 m³, 
incluindo motorista, combustível e manutenção 
preventiva e corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do serviço,  devendo 
estar em bom estado de conservação. 

h 2880

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

Os preços unitários foram obtidos através de cotações de mercado. 

O valor estimado para esta contratação é de R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais).
8. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO. 
O objeto será dividido em lotes, com o objetivo de organizar e otimizar o processo de locação de 

es. Os lotes serão estruturados conforme as características operacionais dos 
veículos e equipamentos, tais como tipo, porte e aplicação, permitindo uma contratação mais estratégica 
e aderente às necessidades da administração pública. 

facilita a especificação dos itens a serem locados, promove maior precisão na 
alocação de recursos conforme a demanda específica de cada tipo de obra ou serviço, e assegura que 
as máquinas e caminhões sejam disponibilizados de acordo com as particularidad
intervenção. Além disso, o parcelamento do objeto estimula a competitividade entre os fornecedores, 
ampliando as possibilidades de obtenção de melhores preços, prazos e condições contratuais, o que 
contribui diretamente para a eficiência na execução dos serviços e na gestão da frota locada.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 
Não há a necessidade de contratações/aquisições interdependentes ao objeto ora debatido.

Não há contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO. 
A dotação a qual se trata este ETP será informada posteriormente. 

 
Garantir a disponibilidade de máquinas e caminhões, por meio de locação, para atender de forma 
eficiente e contínua às demandas do Município de Fundão e seus distritos, especialmente nas atividades 
de manutenção de vias, serviços urbanos, transporte de materiais e demais ações operacionais, 
assegurando agilidade, economia e melhoria da infraestrutura pública. 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

Informamos que todas as providências foram adotadas pela administração previamente à celebração do 
servidores capacitados para fiscalização e gestão contratual, como também ambiente 

organizacional adequado para tais fins. 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 
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que foi levantada baseando-

QUANT. 

2880 

O valor estimado para esta contratação é de R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais). 

O objeto será dividido em lotes, com o objetivo de organizar e otimizar o processo de locação de 
es. Os lotes serão estruturados conforme as características operacionais dos 

veículos e equipamentos, tais como tipo, porte e aplicação, permitindo uma contratação mais estratégica 

facilita a especificação dos itens a serem locados, promove maior precisão na 
alocação de recursos conforme a demanda específica de cada tipo de obra ou serviço, e assegura que 
as máquinas e caminhões sejam disponibilizados de acordo com as particularidades de cada 
intervenção. Além disso, o parcelamento do objeto estimula a competitividade entre os fornecedores, 
ampliando as possibilidades de obtenção de melhores preços, prazos e condições contratuais, o que 

ução dos serviços e na gestão da frota locada. 

Não há a necessidade de contratações/aquisições interdependentes ao objeto ora debatido. 

debatido. 

Garantir a disponibilidade de máquinas e caminhões, por meio de locação, para atender de forma 
eficiente e contínua às demandas do Município de Fundão e seus distritos, especialmente nas atividades 

eriais e demais ações operacionais, 

Informamos que todas as providências foram adotadas pela administração previamente à celebração do 
servidores capacitados para fiscalização e gestão contratual, como também ambiente 
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Os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são os seguintes: 
- Emissão de gases poluentes (CO
combustíveis fósseis. 
 Mitigação: Priorizar a locação de equipamentos com manutenção em dia, motores com menor 

emissão de poluentes (preferencialmente EURO V ou superior) e incentivar o uso de biodiesel ou 
combustíveis menos poluentes.

- Ruído excessivo: principalmente em áreas 
 Mitigação: Exigir equipamentos com silenciadores eficientes e limitar o uso em horários de 

menor impacto (evitar período noturno e horários escolares).
- Compactação e degradação do solo em áreas naturais ou rurais: ca
pesados. 

 Mitigação: Planejar rotas e áreas de operação com menor sensibilidade ambiental e realizar a 
recuperação das áreas degradadas após a execução dos serviços.

- Geração de resíduos (filtros, panos contaminados, embalage
 Mitigação: Obrigar a empresa contratada a realizar o descarte ambientalmente correto de 

resíduos, conforme a legislação vigente, com apresentação de comprovantes.
Essas medidas de mitigação, quando implementadas corretamente, garantirão q
realizados de forma ambientalmente responsável, minimizando os impactos negativos e promovendo a 
sustentabilidade no processo. 
 
14. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.
Os estudos preliminares indicam que esta forma de 
probabilidade do alcance dos resultados pretendidos.
 
Diante do exposto, esta Equipe de Planejamento afirma ser viável a contratação da solução pretendida, 
com base neste Estudo Técnico Preliminar.
15. ASSINATURA DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO.
 

 
 
 
  _____________________       ___________________          ___
Wendrio Fritz Coco              Isadora Marques Verdan                Leonardo 
Presidente                                  Integrante                                      Integrante
         Portaria nº 24/2025                    Portaria nº 24/2025                       Portaria nº 24/2025
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Os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são os seguintes:  
ses poluentes (CO₂, NOx e material particulado): decorrente da queima de 

Mitigação: Priorizar a locação de equipamentos com manutenção em dia, motores com menor 
emissão de poluentes (preferencialmente EURO V ou superior) e incentivar o uso de biodiesel ou 
combustíveis menos poluentes. 

Ruído excessivo: principalmente em áreas urbanas e próximas a zonas sensíveis. 
Mitigação: Exigir equipamentos com silenciadores eficientes e limitar o uso em horários de 
menor impacto (evitar período noturno e horários escolares). 

Compactação e degradação do solo em áreas naturais ou rurais: causada pelo tráfego de veículos 

Mitigação: Planejar rotas e áreas de operação com menor sensibilidade ambiental e realizar a 
recuperação das áreas degradadas após a execução dos serviços. 

Geração de resíduos (filtros, panos contaminados, embalagens de óleo etc.): 
Mitigação: Obrigar a empresa contratada a realizar o descarte ambientalmente correto de 
resíduos, conforme a legislação vigente, com apresentação de comprovantes.

Essas medidas de mitigação, quando implementadas corretamente, garantirão que os serviços sejam 
realizados de forma ambientalmente responsável, minimizando os impactos negativos e promovendo a 

14. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que maximiza a 
probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. 

Diante do exposto, esta Equipe de Planejamento afirma ser viável a contratação da solução pretendida, 
com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

SSINATURA DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO. 

Fundão - ES,28 de julho de 2025.

_____________________       ___________________          ________________________
Wendrio Fritz Coco              Isadora Marques Verdan                Leonardo Pitol Toffoli 
Presidente                                  Integrante                                      Integrante 

Portaria nº 24/2025                    Portaria nº 24/2025                       Portaria nº 24/2025
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, NOx e material particulado): decorrente da queima de 

Mitigação: Priorizar a locação de equipamentos com manutenção em dia, motores com menor 
emissão de poluentes (preferencialmente EURO V ou superior) e incentivar o uso de biodiesel ou 

Mitigação: Exigir equipamentos com silenciadores eficientes e limitar o uso em horários de 

usada pelo tráfego de veículos 

Mitigação: Planejar rotas e áreas de operação com menor sensibilidade ambiental e realizar a 

Mitigação: Obrigar a empresa contratada a realizar o descarte ambientalmente correto de 
resíduos, conforme a legislação vigente, com apresentação de comprovantes. 

ue os serviços sejam 
realizados de forma ambientalmente responsável, minimizando os impactos negativos e promovendo a 

contratação é perfeitamente viável e que maximiza a 

Diante do exposto, esta Equipe de Planejamento afirma ser viável a contratação da solução pretendida, 

ES,28 de julho de 2025. 

_____________________ 
Pitol Toffoli  

Portaria nº 24/2025                    Portaria nº 24/2025                       Portaria nº 24/2025 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS
 
Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO

01 

Locação de caminhão caçamba 
trucado, tração 6x4, equipado 
com caçamba metálica 
basculante com capacidade 
volumétrica mínima de 14 m³, 
incluindo motorista, combustível e 
manutenção preventiva e 
corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do 
serviço,  devendo e
estado de conservação.

 
VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso).
DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: ______________________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________
CNPJ Nº.:____________________________________________________________________
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________
ENDEREÇO COMPLETO:_______________________________________________________
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________
E-MAIL: _____________________________________________________________________
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A
 
DECLARAÇÃO: 
 
1 - Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.
 
2 - Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 
 
 

Município de __________________, data de _____________
 

________________________________
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FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO

caminhão caçamba 
trucado, tração 6x4, equipado 
com caçamba metálica 
basculante com capacidade 
volumétrica mínima de 14 m³, 
incluindo motorista, combustível e 
manutenção preventiva e 
corretiva e demais despesas 
necessárias à prestação do 
serviço,  devendo estar em bom 
estado de conservação. 

horas  

VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso).

NOME: ______________________________________________________________________
______________________________________________________________

CNPJ Nº.:____________________________________________________________________
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________

COMPLETO:_______________________________________________________
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________

MAIL: _____________________________________________________________________
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 120 DIAS): ____________________________

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 

Município de __________________, data de _____________

________________________________ 
 

(assinatura do representante) 
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FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS 

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo: 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso). 

NOME: ______________________________________________________________________ 
______________________________________________________________ 

CNPJ Nº.:____________________________________________________________________ 
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________ 

COMPLETO:_______________________________________________________ 
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________ 

MAIL: _____________________________________________________________________ 
120 DIAS): ____________________________ 

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.  

Município de __________________, data de _____________ 
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ANEXO IV 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDERE
CNPJ sob nº ............., 
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribui

 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participa
 
(   ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou eq
 
(  ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 
4º da Lei 14.133/2111 
 
* Marcar estes itens caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006.
 
a) atende aos requisitos de habilita
 
b) está ciente e concorda com as 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos par
trabalhistas assegurados na Constitui
convenções coletivas de trabalho e nos termos d
sua entrega em definitivo e que cumpr
instrumento convocatório; 
 

                                                      
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à r
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação d
limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante) 

FUNDÃO - ES 
NICO Nº ___/2025 

O SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLE
CNPJ sob nº ............., neste ato representada pelo

CIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem:

, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º  da Lei Complementar n
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  

contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 

caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
na condição de receber as benesses da LC 123/2006. 

atende aos requisitos de habilitação; 

ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos par atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilita

se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à r
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

ão de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação d
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UNIFICADA 

O COMPLETO)...., inscrita no 
neste ato representada pelo seu 

es legais, vem: 

certame, que: 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado 

contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 

caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

es contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
atendimento dos direitos 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
ajustamento de conduta vigentes na data de 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

ão de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

às microempresas e às empresas de pequeno porte 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
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c) inexiste quaisquer fatos impeditivos 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi
artigo 7º, XXXIII, da Constituição
anos, na condição de aprendiz.  
 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregad
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1
Federal; 
 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec
 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n
organizado em cooperativa; 
 
h) está ciente sobre a observaçã
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e altera
pessoais e dados pessoais sens
acompanhamento do objeto licitado, n
conhecimento a terceiros estranhos a esta contrata
regulatória. 
 
i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter
disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990.
 
j) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, n
previstas no §4º do artigo 3º 
favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participa
licitação. 
 
l) que a proposta apresentada para participar da presente 
independente (pelo  Licitante /  Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 
m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
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inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, be como que s 
ncia de fatos supervenientes; 

o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e n
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apr

o Federal.  Ressalva:  (    ) emprega menor, a partir de quatorze 
 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  

o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5

ncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
ncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

ção das disposições da Lei Federal nº 13.709, d
o de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o prop
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força 

não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990. 

que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hip

 do mesmo diploma;  gozando, assim, do regime diferenciado e 
do pela referida Lei Complementar, para fins de participa

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo  Licitante /  Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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como que s compromete 

insalubre e não emprega 
e aprendiz, nos termos do 

emprega menor, a partir de quatorze 

degradante ou forçado, 
art. 5º da Constituição 

ncia  para reabilitado da 

14.133, de 2021 no caso de licitante 

13.709, d 14 de agosto de 
o tratamento de dados 

veis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
ulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar 

a de obrigação legal ou 

não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

ceiro grau, conforme o 

que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
o se incluindo nas hipóteses de exclusão 

gozando, assim, do regime diferenciado e 
do pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente 

Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo  Licitante /  Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
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n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do obj
licitação; 
 
p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura 
 
q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá
 
 

Por ser verdade assina a presente.

 

......................................., ........... de
Local/Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do obj

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Por ser verdade assina a presente. 

......................................., ........... de ....................... de 2024. 

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
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ANEXO V 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO,  pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
José, nº 135, Centro, Fundão,ES, inscrito no CNPJ Nº ..................................
representado pelo Secretária
...................................................., portador do RG nº ......... e CPF nº .......,  
CONTRATANTE , e o(a) XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, sediado(a) na 
XXXXXX, em XXXXXXX, doravante designada 
Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, expedida p
CPF nº XXXXX, tendo em vista o que consta no Processo 
observância às disposições da Lei n
183/2023 e demais legislação aplic
decorrente do Pregão Eletrônico nº .........
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1 O objeto do presente instrumento 
locação de caminhões e máquinas pesadas, com operador/motorista e com combustível, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a 
necessidade de Fundão-Sede e 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
1.2 . Objeto da contratação: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

  
 
1.3. Vinculam esta contratação independente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 
2.1. O prazo de vigência da contrata
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n
do art. 94 da referida Lei. 
 
2.2.1. A prorrogação de que trata este item 
competente, de que as condiçõ
permitida a negociação com o contratado.
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FUNDÃO E A 
EMPRESA XXXXXX. 

,  pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
é, nº 135, Centro, Fundão,ES, inscrito no CNPJ Nº ..................................

Secretária Municipal de Turismo e Cultura
.............................., portador do RG nº ......... e CPF nº .......,  doravante denominado 

, e o(a) XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, sediado(a) na 
XXXXXX, em XXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado
Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, expedida p

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
nico nº ........../2025, mediante as cláusulas e condi

OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para 
locação de caminhões e máquinas pesadas, com operador/motorista e com combustível, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a 

Sede e seus distritos, observadas as condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

UN QTD VALOR 
UNT 

VALOR
MENSAL

    

Vinculam esta contratação independente de transcrição:  

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

ncia da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
vel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as disposições 

o de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
ções e os preços permanecem vantajosos para a Administra

o com o contratado. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FUNDÃO E A 

,  pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua São 
é, nº 135, Centro, Fundão,ES, inscrito no CNPJ Nº ....................................., neste ato 

e Cultura, a Sra 
doravante denominado 

, e o(a) XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, sediado(a) na 
, neste ato representado pelo(a) 

Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, expedida pela (o) XXXXXX, e 
Administrativo nº 6852/2025 e em 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
vel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

usulas e condições a seguir 

Contratação pública, de Pessoa Física ou Jurídica para 
locação de caminhões e máquinas pesadas, com operador/motorista e com combustível, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, de acordo com a 

, observadas as condições, especificações, 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

 

contados da assinatura, 
14.133, de 2021, observadas as disposições 

condicionada ao ateste, pela autoridade 
os permanecem vantajosos para a Administração, 
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo 
 
2.4. A prorrogação de contrato dever
 
2.5. O contrato não poderá 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder p
observadas as abrangências de aplica
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECU
 
3.1 Da execução. 
 
3.1.1 A execução do objeto será realizada conforme as condições, especificações 
técnicas e quantitativos constantes na 
necessidades do Município de Fundão e seus distritos.
 
3.1.2 A contratada deverá executar o objeto, conforme especificações deste termo de 
referência, atendendo às seguintes diretrizes:
 
3.2 Programação e Ordem de Servi
 
3.2.1 A execução dos serviços será realizada mediante emissão de 
(OS), expedida pela Secretaria Municipal competente, contendo a descrição dos serviços, 
a localização e os prazos de execução.
 
3.2.2 A contratada deverá iniciar a execu
após o recebimento da Ordem de Serviço, salvo justificativa aceita pela Administração.
 
3.3 Supervisão e Fiscalização:
 
3.3.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução ficarão sob responsabilidade de 
servidores designados pela Administração Municipal, os quais terão plenos poderes para 
verificar a qualidade, prazos, conformidade e segurança na realização dos serviços.
 
3.4 Condições de Execução:
 
3.4.1 Os serviços deverão ser realizados com o uso de eq
pessoal capacitado, em conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs) e 
legislação ambiental. 
 
3.4.2 A contratada será responsável por qualquer dano causado a bens públicos ou 
privados em decorrência da execução dos serviç
imediatamente. 
 
3.4.3 Em casos de urgência (ex.: queda de árvores, risco iminente à população), a 
contratada deverá disponibilizar atendimento emergencial, conforme definido em contrato.
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o tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

o de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
o de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder p

ncias de aplicação. 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

A execução do objeto será realizada conforme as condições, especificações 
técnicas e quantitativos constantes na planilha, bem como de acordo com as 
necessidades do Município de Fundão e seus distritos. 
  

A contratada deverá executar o objeto, conforme especificações deste termo de 
referência, atendendo às seguintes diretrizes: 

Programação e Ordem de Serviço: 

A execução dos serviços será realizada mediante emissão de 
, expedida pela Secretaria Municipal competente, contendo a descrição dos serviços, 

a localização e os prazos de execução. 

A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 
após o recebimento da Ordem de Serviço, salvo justificativa aceita pela Administração.

Supervisão e Fiscalização: 

A fiscalização e o acompanhamento da execução ficarão sob responsabilidade de 
servidores designados pela Administração Municipal, os quais terão plenos poderes para 
verificar a qualidade, prazos, conformidade e segurança na realização dos serviços.

Condições de Execução: 

Os serviços deverão ser realizados com o uso de equipamentos adequados e 
pessoal capacitado, em conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs) e 

A contratada será responsável por qualquer dano causado a bens públicos ou 
privados em decorrência da execução dos serviços, devendo reparar os prejuízos 

Em casos de urgência (ex.: queda de árvores, risco iminente à população), a 
contratada deverá disponibilizar atendimento emergencial, conforme definido em contrato.
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o de termo aditivo. 

ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
o de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

O CONTRATUAIS  

A execução do objeto será realizada conforme as condições, especificações 
planilha, bem como de acordo com as 

A contratada deverá executar o objeto, conforme especificações deste termo de 

A execução dos serviços será realizada mediante emissão de Ordem de Serviço 
, expedida pela Secretaria Municipal competente, contendo a descrição dos serviços, 

ção dos serviços no prazo máximo de 5 dias 
após o recebimento da Ordem de Serviço, salvo justificativa aceita pela Administração. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução ficarão sob responsabilidade de 
servidores designados pela Administração Municipal, os quais terão plenos poderes para 
verificar a qualidade, prazos, conformidade e segurança na realização dos serviços. 

uipamentos adequados e 
pessoal capacitado, em conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs) e 

A contratada será responsável por qualquer dano causado a bens públicos ou 
os, devendo reparar os prejuízos 

Em casos de urgência (ex.: queda de árvores, risco iminente à população), a 
contratada deverá disponibilizar atendimento emergencial, conforme definido em contrato. 
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3.5 Relatórios e Comprovação:
 
3.5.1 Ao final de cada serviço, deverá ser apresentado relatório contendo local, data, tipo 
de serviço executado, equipe envolvida, acompanhado de registro fotográfico.
 
3.5.2 O aceite dos serviços executados dependerá da aprovação expressa da 
fiscalização. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA  – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontrata
 
5. CLÁUSULA QUINTA  – DO PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação 
 
5.2. No valor acima estão incluí
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 
6. CLÁUSULA SEXTA  – DO PAGAMENTO
 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os produtos, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada, 
seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor f
acompanhados das certidões necessárias REGULARIZADAS.
 
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.
 
6.3. Antes do pagamento, a Contratante realizará 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
 
6.4. No preço cotado já estão incluíd
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
 
6.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente.
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Relatórios e Comprovação: 

Ao final de cada serviço, deverá ser apresentado relatório contendo local, data, tipo 
de serviço executado, equipe envolvida, acompanhado de registro fotográfico.

O aceite dos serviços executados dependerá da aprovação expressa da 

SUBCONTRATAÇÃO  

admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DO PREÇO   

o é de R$.......... (.....) 

ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
ntegral do objeto da contratação. 

meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
o dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os produtos, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada, 
seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor f
acompanhados das certidões necessárias REGULARIZADAS. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

é que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online ao SICAF e, se necessário, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

amento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
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Ao final de cada serviço, deverá ser apresentado relatório contendo local, data, tipo 
de serviço executado, equipe envolvida, acompanhado de registro fotográfico. 

O aceite dos serviços executados dependerá da aprovação expressa da 

rias diretas e indiretas decorrentes 
o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

o, frete, seguro e outros 

meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os produtos, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada, 
seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor faturado, 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

é que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

consulta online ao SICAF e, se necessário, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

as eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

amento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
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6.6. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagame
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
 
6.7. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 
Municipais vigentes. 
 
6.8.  Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
 
6.9. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DO REAJUSTE
 
7.1. Após o interregno de um ano, 
da contratada, os preços contratados poderão 
do orçamento estimado, aplicando
Amplo). 
 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m
dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
7.3. No caso de atraso ou não divulga
ao contratado a importância calculada pela 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
 
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser
definitivo(s). 
 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exti
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser
vier(em) a ser determinado(s) pela legisla
 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao 
oficial, para reajustamento do pre
 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
8. CLÁUSULA OITAVA   – OBRIGAÇOES 
 
8.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detecta

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;

As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 

 

DO REAJUSTE  

s o interregno de um ano, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após um ano contado da data
do orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano ser
ltimo reajuste. 

o divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagar
ncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferen

o logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exti
o possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

o legal quanto ao índice substituto, as partes eleger
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

realizado por apostilamento. 

OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE   

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detecta-das, indicando dia, mês e 
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ntos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 

As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
sofrer reajuste após um ano contado da data-base 

se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

nimo de um ano será contado a partir 

ndice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
o conhecida, liquidando a diferença 

o), obrigatoriamente, o(s) 

ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
o) adotado(s), em substituição, o(s) que 

ndice substituto, as partes elegerão novo índice 
o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

assumidas pela Contratada, de acordo com as 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
das, indicando dia, mês e 
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.2.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas se
8.2.4 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata
8.2.4.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto; 
8.2.4.2 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
8.2.4.3 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens 
8.2.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do
do contrato; 
8.2.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi
8.2.7 - Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer altera
irregularidade apontadas pelo Setor de Obra Pública 
8.2.8 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
8.2.9 - A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA.
8.2.10 - Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços en
obrigações assumidas. 
8.2.11 - A CONTRATANTE deve observar para que sejam 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, 
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.
8.2.12 - Pagar à Contratada o 
físico-financeiro; 
 
9. CLÁUSULA NONA   – OBRIGAÇÕ
 
9.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.1 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
critérios previstos no Termo de referência.
9.1.2 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório.
9.1.3 - A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido no termo de referência.
9.1.4 - A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório 
diário de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades 
em cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

se de que as soluções por ela propostas se-jam as mais adequadas;
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

ar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

balhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi
Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer altera

irregularidade apontadas pelo Setor de Obra Pública e Engenharia na execução deste Contrato.
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA.

Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 
CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços en-tregues em desacordo com as 

A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vi
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, 
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

critérios previstos no Termo de referência. 
Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
vocatório. 

A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido no termo de referência. 

A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório 
diário de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades 
em cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

jam as mais adequadas; 
da, tais como: 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

ar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

balhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi-mento; 
Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer altera-ção ou 

e Engenharia na execução deste Contrato. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Fornecimento para a CONTRATADA. 

Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 
tregues em desacordo com as 

mantidas, durante a vi-gência do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, 
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 

A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDS (relatório 
diário de serviço) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades 
em cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante no serviço durante o 
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dia, quais sejam, números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os 
equipamentos utilizados, materiais recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o 
andamento do serviço. 
9.1.6 - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 
combustível, alimentação e transporte.
9.1.7 - A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Coletiva – EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 
identificados.  
9.1.8 - Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser 
executados/liquidados após contrato do
9.1.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, p
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
9.1.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.12 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.13 - Promover a organização 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
9.1.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legi
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
9.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dime
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
9.1.19 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa 
9.1.20 - Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante;
9.1.21 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
9.1.22 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;
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dia, quais sejam, números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os 
equipamentos utilizados, materiais recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 
combustível, alimentação e transporte. 

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de 

EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 

Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser 
executados/liquidados após contrato do serviço aditivado assinado.  

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
cidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

ecução do empreendimento. 
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legi
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante;
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
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dia, quais sejam, números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os 
equipamentos utilizados, materiais recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com motorista, impostos, 

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
o (CA)) e Equipamento de 

EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 

Todos os serviços que forem aditivados ao contrato inicial, só deverão ser 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

revidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

nsionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

Manter os empregados e equipamentos nos horários predeterminados pela Contratante; 
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

a relação nominal dos empregados que 
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9.1.23 - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar consta
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência;
9.1.24 - Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato;
9.1.25 - Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
9.1.26 - Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
9.1.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;  
9.1.28 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fi
9.1.29 - Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A
devem ser feitos via ofício protocolado e direcionados ao departamento de engenharia. 
9.1.30 - A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos 
documentos, que compõe este projeto básico, antes de
dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços.
9.1.31 - Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de 
rejeição do serviço.  
9.1.32 - O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
do serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA   
RECEBIMENTO   
 
10.1 A empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, 
manutenção e demais despesas necessárias à prestação do serviço.
 
10.2 Metodologia de Execução 
 
10.2.1 A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle
demandas dos serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia;
 
10.2.2 A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, 
relacionando os eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para 
imediata correção; 
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Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência;

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 

da execução do contrato; 
Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma 
devem ser feitos via ofício protocolado e direcionados ao departamento de engenharia. 

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos 
documentos, que compõe este projeto básico, antes de sua execução, para que não haja nenhuma 
dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços.

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de 

companhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
do serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA   – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRIT

empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, 
manutenção e demais despesas necessárias à prestação do serviço. 

A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle
demandas dos serviços para retirar a Ordem de Serviço do dia; 

A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, 
relacionando os eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para 
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Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
tado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência; 
Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 

Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

m de evitar desvio de função; 
Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 

apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
justificativa e o novo cronograma 

devem ser feitos via ofício protocolado e direcionados ao departamento de engenharia.  
A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos 

sua execução, para que não haja nenhuma 
dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços. 

Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade, sob pena de 

companhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
do serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado. 

DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

empresa será responsável pela locação do caminhão incluindo motorista, combustível, 

A equipe da CONTRATADA deverá se dirigir ao responsável pelo controle de pedidos e 

A fiscalização da CONTRATANTE fará vistorias aleatórias nos locais atendidos, 
relacionando os eventuais defeitos encontrados e relatando os mesmos à CONTRATADA para 
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10.2.3 Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
munícipes e melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas 
pela SEMOB; 
 
10.2.4 Os veículos, equipamentos, f
serão fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes.
 
10.2.5. Os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão 
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;
 
10.2.6 O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de 
acordo com as normas de Conselho Nacional de Trânsito
 
10.2.7 Todos os veículos, equipamento e uniformes utiliz
dos serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 
mesmo em bom estado de conservação.
 
10.2.8 Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, 
exceto em casos excepcionais. 
 
10.2.9 Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta
horas, podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 
desastres naturais; 
 
10.2.10 Os veículos deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso 
e conservação e devidamente abastecidos.
 
10.3 Planejamento, frequência e horário
 
10.3.1 A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente 
uniformizados a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e 
retirada da Ordem de Serviço do dia;
 
10.3.2 Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do 
dia, com o horário de entrada em serviço,
(RDS). O motorista recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais.
 
10.3.3 Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá 
comunicar imediatamente ao fiscal de
contrato. 
 
10.3.4 A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e 
qualquer ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de 
conservação não atendam as condi
ou o disposto nesta especificação técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão 
possuir CA ou estar de acordo com sua legislação especifica.
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Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
munícipes e melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas 

Os veículos, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários à execução dos serviços 
serão fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes.

ipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão 
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da 

ndo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE;

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de 
acordo com as normas de Conselho Nacional de Trânsito 

Todos os veículos, equipamento e uniformes utilizados pela CONTRATADA na realização 
dos serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 
mesmo em bom estado de conservação. 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, 

Os serviços acontecerão preferencialmente de segunda a sexta-feira, de 07:00 às 16:00 
horas, podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 

s deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso 
e conservação e devidamente abastecidos. 

Planejamento, frequência e horário 

A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente 
uniformizados a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e 
retirada da Ordem de Serviço do dia; 

Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do 
dia, com o horário de entrada em serviço, através de controle do relatório diário de serviço 
(RDS). O motorista recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais.

Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá 
comunicar imediatamente ao fiscal de campo, administrador regional e/ou fiscal do 

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e 
qualquer ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de 
conservação não atendam as condições mínimas de segurança, existências dos serviços 
ou o disposto nesta especificação técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão 
possuir CA ou estar de acordo com sua legislação especifica. 
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Os atendimentos poderão ser alterados conforme demanda, para melhor atendimento aos 
munícipes e melhor logística da execução do serviço. As alterações serão avaliadas e autorizadas 

erramentas e uniformes necessários à execução dos serviços 
serão fornecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade mantê-lo limpos e em 
perfeitas condições de trabalho, devendo atender às Normas Vigentes pertinentes. 

ipamentos que apresentarem defeitos ou outros impedimentos de ordem 
diversa, que consequentemente impossibilitarem o prosseguimento normal do serviço, deverão 
ser substituídos em tempo hábil de 24 horas,independentemente de autorização da 

ndo à CONTRATADA comunicar de imediato à CONTRATANTE; 

O veículo utilizado deverá ser sinalizado e equipado com equipamento adequado e de 

ados pela CONTRATADA na realização 
dos serviços deverão estar padronizados visualmente, conforme normatização vigente, devendo o 

Os veículos devem sempre iniciar os atendimentos devidamente abastecidos e limpos, 

feira, de 07:00 às 16:00 
horas, podendo ser executada todos os dias do ano, inclusive em horários noturnos no caso de 

s deverão sempre iniciar o primeiro turno de cada dia em perfeito estado de uso 

A rotina operacional diária tem início quando o motorista se apresenta devidamente 
uniformizados a equipe da regional onde o serviço será executado para instruções e 

Na sede da regional, deverá ser registrado o efetivo que irá realizar as atividades do 
através de controle do relatório diário de serviço 

(RDS). O motorista recebe as instruções de serviço e demais orientações gerais. 

Caso ocorram atrasos durante a execução da ordem de serviço, o motorista deverá 
campo, administrador regional e/ou fiscal do 

A CONTRATADA se obriga a substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas toda e 
qualquer ferramenta, equipamento ou veículo cujas características ou estado de 

ções mínimas de segurança, existências dos serviços 
ou o disposto nesta especificação técnica. Todos os equipamentos de segurança deverão 
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10.3.5 Os serviços serão executados sob demanda, devendo
24 horas após a solicitação. 
 
10.4. Equipe 

 
10.4.1 A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação;

 
10.4.2 A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 
categorias;  
 
10.4.3 O motorista deverá portar
todos os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos.
 
10.5. Materiais e equipamentos

 
10.5.1 Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão 
caçamba trucado, tração 6x4, equipado com caç
volumétrica mínima de 14 m³; 

 
10.5.2 O veículo deverá estar em bom estado de conservação;
 
10.5.3 A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo 
extra, no prazo máximo de até 24 horas, em caso
condições de conservação; 

 
10.5.4 A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do 
veículo substituído; 

 
10.5.5 O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os 
dizeres “À SERVIÇO DA PMF 
adesivos, um de cada lado do veículo.

 
10.5.6 O veículo e equipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, 
podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo
 
10.5.7 As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, 
Seguro DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.
 
10.5.8 O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer es
causada pelo CONTRATADO na execução do presente serviço.
 
10.5.9 Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao 
mesmo, em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e 
Licenciamento do Veículo – CRLV, atualizado.
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Os serviços serão executados sob demanda, devendo o veículo ser disponibilizado em até 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
equipado com ferramenta e demais utensílios necessários a esta operação; 

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 

O motorista deverá portar-se ao trabalho devidamente uniformizados,
todos os E.P.I.’s necessários à plena execução dos serviços propostos. 

.5. Materiais e equipamentos 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão 
caçamba trucado, tração 6x4, equipado com caçamba metálica basculante com capacidade 

O veículo deverá estar em bom estado de conservação; 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo 
extra, no prazo máximo de até 24 horas, em caso de ocorrência de quebras, avarias ou más 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do 

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os 
dizeres “À SERVIÇO DA PMF – SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois 
adesivos, um de cada lado do veículo. 

uipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, 
podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo

As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, 
Seguro DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA.

se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer es
causada pelo CONTRATADO na execução do presente serviço. 

Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao 
mesmo, em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e 

CRLV, atualizado. 

67 

Processo nº: 
006852/2025 

Fl. Rubrica 

o veículo ser disponibilizado em até 

A equipe básica do serviço deverá ser constituída de 01 (um) motorista por veículo, 
 

A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes completos e todos EPI´s necessários de 
acordo com a legislação do Ministério do Trabalho e convenção coletiva das respectivas 

se ao trabalho devidamente uniformizados, e terem à disposição 

Para a execução deste serviço, a CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) caminhão 
amba metálica basculante com capacidade 

A CONTRATADA assinará um termo onde se compromete a disponibilizar um veículo 
de ocorrência de quebras, avarias ou más 

A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta, 
substituindo, imediatamente, qualquer veículo inoperante, mantidas as mesmas especificações do 

O veículo portará, no lado externo, um logotipo da CONTRATADA e um adesivo, com os 
SEMOB”, para maior clareza é exigida a colocação de dois 

uipamentos acima indicados deverão ser de propriedade devidamente 
comprovada do contratado ou possuir arrendamento mercantil, para garantia regular dos serviços, 
podendo ser comprovado contrato de locação, por período idêntico ao do contrato administrativo. 

As despesas decorrentes da manutenção dos veículos, tais como: combustível, IPVA, 
Seguro DPVAT, multas, serviços mecânicos, peças, serão por conta da CONTRATADA. 

se de qualquer responsabilidade por danos, de qualquer espécie 

Os veículos e equipamentos deverão estar com toda a documentação pertinente ao 
mesmo, em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado de Registro e 
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10.5.10 A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano ca
CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.

 
10.6. Critério de medição 

 
10.6.1 Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
Serviço, e encerrada, quando a equipe 
onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
ao responsável para finalizar a jornada do dia;

 
10.6.2 Para dar suporte à medição, a empresa preenche
diário, semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;

 
10.6.3 O relatório fotográfico deverá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A 
empresa deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que 
registre endereço do atendimento, local e hora.
 
10.6. Correrão por conta da Contratada todas as des
tributos, encargos trabalhistas e previdenci
solicitados.   
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
 
12.1 - Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
 
12.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado;
 
12.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 
do contrato; 
 
12.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo d
Federal nº 14.133/21. 
 
12.2. - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 s
administrativas previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções:
 
a) advertência aplicada exclusivamente 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
grave; 
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A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
Serviço, e encerrada, quando a equipe entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional 
onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir
ao responsável para finalizar a jornada do dia; 

Para dar suporte à medição, a empresa preencherá as planilhas de acompanhamento 
diário, semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico;

everá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A 
empresa deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que 
registre endereço do atendimento, local e hora. 

o por conta da Contratada todas as despesas de alimentaçã
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da presta

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ncia de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -  INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

se parcialmente executado; 

traso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo d

Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções:

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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A Prefeitura Municipal de Fundão não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos e/ou encarregados da CONTRATADA, e será de 

usado pela atuação da 
CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

Será iniciada a contagem do tempo, quando a equipe receber as orientações e Ordem de 
entregar os pedidos atendidos ao responsável da regional 

onde foram executados. Ao finalizar o ultimo atendimento, a equipe deve dirigir-se imediatamente 

rá as planilhas de acompanhamento 
diário, semanal e mensal. Essas planilhas serão preenchidas corretamente, sem rasuras, para a 
comprovação da quantificação, locais de atendimento, ordem de serviço e relatório fotográfico; 

everá conter pelo menos uma foto de cada serviço prestado. A 
empresa deverá fornecer um aparelho smathphone para o motorista, com aplicativo instalado, que 

ção, transporte, frete, 
rios, decorrentes da prestação dos serviços 

 

Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

traso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item 6.2.2 deste Termo de Referência e na Lei 

erão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções: 

pela infração administrativa prevista no inciso I 
, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) 
contrato licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no Art. 155 da Lei 14.133/21. 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
Administração Pública, aplicada ao responsável pelas i
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
responsável pelas infrações administrativas previstas nos
art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrati
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
12.3 - As sanções previstas no item anterior nas alíneas “
cumulativamente com a prevista 
 
12.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2 abaixo:   
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% sobre o valor global atualizado do contrato
2 0,3% sobre o valor 
3 0,4% sobre o valor global atualizado do contrato
4 0,8% sobre o valor global atualizado do contrato
5 1,6% sobre o valor global atualizado do contrato
6 3,2% sobre o valor global atualizado do contrato

Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado.
 
INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO 
01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais 
02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais -
03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados - Por empregado e por dia;
04 Atrasar ou recusar-se a executar ser

- Por serviço e por dia;
05 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a 

presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os 
serviços – Por trabalhador e por dia;

06 Deixar de zelar pelas instalações da PMF ou de terceiros 
por dia; 

07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
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multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) 
licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

claração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
inistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas no item anterior nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista alínea “b”, item 9.1.1 e item 9.2. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

CORRESPONDÊNCIA 
0,2% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,3% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,4% sobre o valor global atualizado do contrato 
0,8% sobre o valor global atualizado do contrato 
1,6% sobre o valor global atualizado do contrato 
3,2% sobre o valor global atualizado do contrato 

Correspondência do valor conforme grau aplicado.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais - Por ocorrência; 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

- Por dia; 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

Por empregado e por dia; 
se a executar serviço determinado pela fiscalização 

Por serviço e por dia; 
Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a 
presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os 

Por trabalhador e por dia; 
Deixar de zelar pelas instalações da PMF ou de terceiros - Por ação e 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
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multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) do valor do 
licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
nfrações administrativas previstas 

quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

claração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada ao 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

vas previstas nos incisos II, III, IV, 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do Art 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
inistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

” poderão ser aplicadas 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

Correspondência do valor conforme grau aplicado. 

GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 5 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 4 

viço determinado pela fiscalização 4 

Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a 
presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os 

3 

Por ação e 1 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 4 
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órgão fiscalizador - Por ocorrência e por dia;
08 Deixar de substituir empregado que se conduza de mo

ou não atenda às necessidades do serviço 
dia; 

09 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizado

10 Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 
execução do contrato - Por dia;

11 Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando 
atraso na entrega dos produtos 

 
12.5 -As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, 
ser deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Un
 
12.6 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
12.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando
 
12.7.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 
deverá notificar o licitante contratado.
 
12.7.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação 
para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa; 
 
12.7.3 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contra
eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
 
12.7.4 - Na aplicação da sanção prevista na 
facultada a defesa do interessado no praz
intimação. 
 
12.7.5 - A aplicação das sanções previstas nas 
referência requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
 
12.8 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada.
 
12.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
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Por ocorrência e por dia; 
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço - Por funcionário e por 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador - Por item e por ocorrência; 
Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 

Por dia; 
Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando 
atraso na entrega dos produtos - Por dia; 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, 
ser deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 
deverá notificar o licitante contratado. 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação 

lidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contra
eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 9.2 deste termo de referência
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

mposta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada. 

qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
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do inconveniente 
Por funcionário e por 

1 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

4 

Causar atrasos injustificados e recorrentes, apresentando lentidão na 2 

Descumprir o prazo de execução previsto em contrato, causando 2 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, 
ser deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, 

ião e cobrados judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
se as seguintes regras: 

Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação 

lidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 
eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

.2 deste termo de referência, será 
o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

” e “d” do item 9.2 deste termo de 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

mposta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

que pretenda produzir. 

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
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12.10 - Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a 
do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obriga
 
13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
quando este não dispuser de cr
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrer
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
 
13.1.3. Caso a notificação da nã
menos de 2 (dois) meses da data de anivers
meses da data da comunicação. 
13.2. O contrato poderá ser ext
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n
como amigavelmente, assegurados o contradit
 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamb
 
13.2.2. A alteração social ou a modifica
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
13.2.2.1. Se a operaçãoimplicar mudan
formalizado termo aditivo para altera
 
13.3. O termo de extinção, sempre que poss
 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais j
 
13.3.2. Relação dos pagamentos j
 
13.3.3. Indenizações e multas. 
 
13.4. A extinção do contrato n
econômico-financeiro, hipótese em que ser
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.
  
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mant
natureza técnica, comercial, econ
entidade contratante ou com agente p
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja c
linha reta, colateral ou por afinidade, at
2021). 
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Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a 
do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
o as obrigações de ambas as partes contraentes.

ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
o dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

o mais lhe oferece vantagem. 

tese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

ão-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrer

 
ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

o social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa n
o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

oimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, dever
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

o, sempre que possível, será precedido: 

o dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

o do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequil
tese em que será concedida indenização por meio de termo 

rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

ser extinto caso se constate que o contratado mant
cnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

de contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçã
o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.
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Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a reabilitação 
do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
es de ambas as partes contraentes. 

nus para o Contratante, 
rios para sua continuidade ou quando entender 

rio do contrato, desde que 
o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
o contratual ocorrerá após 2 (dois) 

es nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

o da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

dica contratada, deverá ser 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

bice para o reconhecimento do desequilíbrio 
o por meio de termo 

ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

ção na licitação ou atue 
njuge, companheiro ou parente em 

iso IV, da Lei n.º 14.133, de 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contrata
específicos, na dotação abaixo discriminada:
 
013200.15452002222.075 – MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÀREAS URBANAS
3390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
FICHA 000062 
FONTE 1720 
 
14.2. A dotação relativa aos exerc
da Lei Orçamentária respectiva e 
apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi
supressões que se fizerem necess
inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais dever
submetido à prévia aprovação da consultoria jur
justificada necessidade de antecipa
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) m
 
16.4. Registros que não caracterizam altera
apostila, dispensada a celebraçã
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em aten
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fundão /ES 
execução deste Termo de Contrato que n
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
o abaixo discriminada: 

MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÀREAS URBANAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada ap
ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOS CASOS OMISSOS   

o decididos pelo contratante, segundo as disposi
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS ALTERAÇÕES    

es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acr
es que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

es contratuais deverão ser promovidas mediante celebra
o da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza
ximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

o caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
ção de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA   – DA PUBLICAÇÃO 

ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

tio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2
, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA   – DO FORO (art. 92, §1º) 

Comarca de Fundão /ES para dirimir os litígios que decorrerem 
o deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia
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à conta de recursos 

MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÀREAS URBANAS 
PESSOA JURIDICA 

indicada após aprovação 
ditos correspondentes, mediante 

o decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
veis e, subsidiariamente, segundo as 

digo de Defesa do Consumidor – e normas e 

o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

es contratuais, os acréscimos ou 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

o ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
dica do contratante, salvo nos casos de 

tese em que a formalização do aditivo 
14.133, de 2021). 

ser realizados por simples 
o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

14.133, de 2021, e ao 
, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

gios que decorrerem da 
o puderem ser compostos pela conciliação, conforme 



 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Departamento de  Licitações 
Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185
Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
Fundão/ES, XXX de XXXX de 202
 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ CPF:
2. ___________________________ CPF:

 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Estado do Espírito Santo 

Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

2025. 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

Responsável legal da CONTRATADA 

___________________________ CPF: 
____________ CPF: 

73 

Processo nº: 
006852/2025 

Fl. Rubrica 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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